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TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉDTTOS rMOB|uÁRtOS

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na qualidade de emissora dos CRI (conforme

definido abaixo):

HABITASEC SECURITIZADORA S.4,, sociedade por ações com registro de companhia

securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários {"§VM"}, com sede na cidade

de Sâo Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.a 2.894,9s andar,

conjunto 92, CEP 01451-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento ("CNPJ/ME") sob o

n.s 09.304.427 /0O01-58, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social

("Emissora" ou "Securitizadora"); e

de outro lado, na qualidade de agente fiduciário, representando os interesses da comunhão de

titulares dos CRI:

PENTÁGONO S.A. D|STR|BU|DORA DE TírUtOS E VÂIORES MOBIUÁRIOS, instituição

financeira, por sua sede com endereço na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Avenida das Américas, ns 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra

da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o n' l7.343.682/00OL-38, neste ato

representada na forma de seu Estatuto Social ("Aqente Fiduciário");

Vêm, por este, e na melhor forma de direito, celebrar o presente lermo de Securitizoção de

Créditos lmobiliórios ("Termo de SecuritizaÇão" ), para vincular os Créditos lmobiliários aos

Certificados de Recebíveis lmobiliários da 172e Série da 1? Emissão da Habitasec Emissora S.A.,

de acordo com o artigo 8e da Lei n.e 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada, a

lnstrução da CVM n.s 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, a lnstrução da CVM

n.e 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, e demais disposições legais aplicáveis e

as cláusulas abaixo redigidas.

cúusurA PRTMETRA - DEFtNTçÕEs

1.1. Definicões: Para os Íins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes

definições, sem prejuízo daquelas que forem estabelecidas no corpo do presente:

1.1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não

definidas neste Termo, terão o significado previsto abaixo ou nos Documentos da

Operação (abaixo definido); e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o

plural. Todas as referências contidas neste Termo a quaisquer outros contratos ou

documentos significam uma referência a tais contratos ou documentos da maneira que

se encontrem em vigoÍ, conforme aditados e/ou, de qualqueÍ forma, modificados.

"Adquirente" Terceiro adquirente do(s) lmóvel(is);

$
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"Agente Fiduciário" PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VATORES

MoBlLlÁRlos, acima qualificada;

"Alienação Fiduciária de

lmóveis"

Alienação fiduciária em garantia a ser constituída sobre os

lmóveis com condição suspensiva, nos termos do

lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de lmóveis;

"Alienacão Fiduciária de Quotas" Alienação fiduciária de 100% (cem por cento) das quotas de

emissão da Spot ("Quotas"), de titularidade da Graúna e da

Adriana, em favor da Emissora, a ser constituída nos termos

do lnstíumento Particular de Alienação Fiduciária de

Quotas;

ANBIMA ASSOCTAçÃO BRASTTETRA DAS ENTIDADES DOS

MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, associação

privada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, à Avenida das Nações Unidas, n.s 8501, 21s andar,

Pinheiros, CEP 05425-070, inscrita no CNP.I/ME sob o

n.e 34.27 7.17 7|OOO7 -62i

"Assembleia Geral de Titulares

de CRl"

Assembleia geral de titulaÍes de CRI a ser realizada em

conformidade com a Cláusula Onze deste Termo de

Securitização;

"Banco Liquidante" ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira, com sede na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo

Egydio de Souza Aranha, ne 100, Torre Olavo SetÚbal, CEP

O4726-L7O, inscrita no CNPJ/ME sob o ns 60.701.190/0001-

04, responsável pela liquidação financeira dos CRI;

"Boletins de Subscricão" Boletins de subscrição dos cRl, por meio dos quais os

lnvestidores Profissionais subscreverão os CRI e

formalizarão a sua adesão a todos os termos e condições

deste Termo de Securitização e da oferta;

"83" A 83 S.A. - BRASlt, BotSA, BALCÃO ou a 83 S.A. - BRAsll,

BotsA, BAtCÃo - Se8mento Cetip UTVM, instituição

devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil para

a prestação de serviços de depositário eletrônico de ativos

escriturais e liquidação financeira, com sede na Cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado,

n.s 48, Centro, CEP 0L010-901;

§
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"CCB" ou "Cédula": As CCB Graúna e CCB Spot, quando em conjunto, conforme

abaixo definidas, perfazendo o valor total de

RS12.000.000,00 (doze milhões de reais);

"CCB Graúna" A Cédula de Crédito Bancário n.s 31500609-9, emitida pela

Graúna, em favor da Emissora, no valor de RS5.812.317,92

(cinco milhões, oitocentos e doze mil, trezentos e

dezessete reais e noventa e dois centavos), por meio da

qual a Emissora concedeu financiamento imobiliário à

Graúna;

CCB Soot" A Cédula de Crédito Bancário n.s 31500615-3, emitida pela

spot, em favor da Emissora, no valor de RS6.187.682,08

(seis milhões, cento e oitenta e sete mil, seiscentos e

oitenta e dois reais e oito centavos), por meio da qual a

Emissora concedeu financiamento imobiliário à Spot;

" ccl' As Cédulâs de crédito lmobiliário integrais, sem garantia

real, sob a forma escritural, emitida pelo Cedente, nos

termos do §3e do artigo 1.8 da Lei n.e 10.931/04 e da

Escritura de Emissão de CCl, representativa dos Créditos

lmobiliários;

"Cedente" coMPANH|A HTPOTECÁR|A PtRATtNt - CHP, instituição

financeira com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do

Rio Grande do Sul, na Avenida cristóvão colombo, ne 2.955,

conjunto 501, cEP 90560-002, inscrita no CNPJ/ME sob o ne

18.282.093/0001-50;

"cErtP2t": Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 3.2 deste

Termo de Securiti2ação;

"CNPJ/ME" Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Economia, Fazenda e Planejamento;

"códiso civil" Lei n.e 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada,

ou outra legislação que venha a substituí-la;

"Códiso de Processo Civil" Lei n.e 13.105, de 16 de março de 20L5, conforme alterada,

ou outra legislação que venha a substituí-la;

"Condicões Precedentes" São as condições precedentes para que a Emissora realize o

$
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pagamento do Preço de Aquisição, conforme previstas no

Contrato de Cessão;

"conta do Patrimônio

Separado"

Conta corrente ne 38232-0, Agência ne 7307, mantida
junto ao Banco ltaú Unibanco S.A., de titularidade da

Emissora;

"Contrato de Cessão" lnstrumento Particulor de Contrato de Cessõo de üéditos
lmobiliários e Outtos Avenços, celebrado, nesta data, entre

o Cedente, a Emissora, as Devedoras e a Adrlana, por meio

do qual os Créditos lmobiliários, representados pelas CCl,

foram cedidos pelo Cedente à Emissora;

"Créditos lmobiliários" Direitos de crédito decorrentes das CCB, com valor total de

principal de RS12.000.000,00 (doze milhões de reais),

acrescido de Juros Remuneratórios, nos termos das CCB,

bem como todos e quaisquer outros encargos devidos por

força das CCB, incluindo a totalidade dos respectivos

acessórios, tais como encargos moratórios, multas,

penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e

demais encargos contratuais e legais previstos e

relacionados às CCB;

"cRt": Os Certificados de Recebíveis lmobiliários da 172e Série da

1i Emissão da Emissora, emitidos com lastro nos Créditos

lmobiliários, por meio da formalização deste Termo de

Securitização, nos termos do artigo 8e da Lei n.e 9.514/97;

"CRl em Circulacão", para fins de

quorum

Todos os CRI subscritos e integralizados, excluídos aqueles

mantidos em tesouraria pelo próprio Cedente, pelas

Devedoras e pela Emissora e os de titularidade de

sociedades controladoras, controladas ou coligadas a esta;

"CVM" Comissão de Valores Mobiliários, entidade autárquica em

regime especial, vinculada ao Ministério da Economia,

Fazenda e Planejamento, criada pela Lei n.e 6.385, de 07 de

dezembro de 1976, conforme alterada, com sede na cidade

do Rio de laneiro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de

setembro, n.e 111, Centro, cEP 20050-006, inscrita no

CNPJ/ME sob o n.s 29.507.878/0001-08;

"Data de Emissão" 06 de fevereiro de 2020

0F
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"Data de Pasamento dos CRl": Cada data de pagamento dos Juros Remuneratórios e da

amortização dos CRl, conforme Anexo ll deste Termo de

Securitização;

"9a!ê jr trcrct-!!§llelhd" A data de vencimento dos CRl, qual seja,03 de agosto de

2023;

"Data de Verificacão Razão

MÍnima de Garantia"

Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 2.9.1.1

deste Termo de Securitização;

"Demais Despesas" Tem o significado que lhe é atribuído no Contrato de

Cessão;

"Açspcsq" Tem o significado que lhe é atribuído no Contrato de

Cessão;

"Despesas Flaf' Tem o significado que lhe é atribuído no Contrato de

Cessão;

"Devedoras" Em coniunto, Graúna e Spot, conforme abaixo definido;

"Dia Útil" Todo e qualquer dia que não seja sábado, domingo ou

feriado declarado nacional na República Federativa do

Brasil;

"Documentos da Ooeracão" Os documentos que integram â Emissão, quais sejam (i) as

CCB; (ii) Escritura de Emissão de CCI e as CCI; (iiil o Contrato

de Cessão; (iv) o lnstrumento Particular de Alienação

Fiduciária de lmóveis; (y) o lnstrumento Particular de

Alienação Fiduciária de Quotas; (vil o presente Termo de

Securitização; e (vii) os Boletins de Subscrição dos CRl,

conforme firmados por cada Titular dos CRI;

"Emissora" ou "Securitizadora": HABITASEC SECURITIZADORA S.A., acima qualificada;

"Emissão" 172À sétie da 13 emissão de CRI da Emissora;

"Empreendimentos" Quando referidos em conjunto, o Empreendimento Alvo e

o Empreendimento Spot, conforme definidos na Cláusula

6.4 deste Termo de Securitização;

"Escritura de Emissão de CCl" lnstrumento Porticulü de Emissõo de Cédulos de Crédito

OF
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lmobilidrio lntegrois, Sem Gorontio Real e Sob o Formo

Escriturol, firmado nesta data entre o Cedente e a

lnstituição Custodiante;

"Escriturador": ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.4., instituição financeiÍa,

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Brigadeiro Faria Lima, ne 3.500,3e andar, cEP

04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o ne 61.194.353/0001-

64, responsável pela escrituração da Emissora;

"Eve!le-dE-Vclq!!s!!e
Antecipado":

Tem o significado que lhe é atribuído nas CCB e no Contrato

de Cessão;

"Fiadores" Em conjunto, (i) ADRIANA KOURI, brasileira, casada sob o

regime de separação total de bens, empresária, residente e

domiciliada na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua

Conde de Nova Friburgo, 177, apartamento L5, Caiçaras,

CEP 86015-630, inscrita perante o Cadastro Nacional de

Pessoas Físicas do Ministério da Economia, Fazenda e

Plan€jamento ("eeíME") sob o ne oo5.294.739-4L,

portâdor da cédula de identidade RG ne 8.220.579-9

("Adriana" ou "Fiadora"), (ii) spot; e (iii) Graúna;

" tianca" i Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 2.9.2

deste Termo de Securitização;

"Fundo de Reserva" Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 2.9.3

deste Termo de Securitização;

"Garantias" Em conjunto, a Alienação Fiduciária de lmóvel, a Alienação

Fiduciária de Quotas, a Fiança e o Fundo de Reserva, com a

finalidade de garantir as Obrigações Garantidas;

"Garantias Reais" Em conjunto, a Alienação Fiduciária de lmóveis e a

Alienação Fiduciária de Quotas, com a finalidade de garantir

as Obrigações Garantidas;

" Graúna" GRAUNA CONSTRUçÕES CIVIS EIREtI, iNscritA NO CNPJ/ME

sob o ne 00.543.936/0001-59, com sede na Avenida

Juscelino Kubitscheck, ne 2.233, sala 1, Centro, no

município de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86020-000;

"IGP.M,, índice Geral de Preços do Mercado, calculado e divulgado

§
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pela Fundação Getúlio Var8as;

"lmóveis" lmóveis de propriedade da Spot, identificados no Alslg_lll
do Contrato de Cessão e no lnstrumento Particular de

Alienação Fiduciária de lmóveis;

"lnstituição Custodiante" : A PENTÁGONO 5.A. DISTRIBUIDORA DE TíTULO5 E

vALoREs MoBltlÁRlOS, acima quêlificada;

"lnstrução CVM n.s 414": lnstrução da CVM n.e414, de 30 de dezembro de 2004,

conforme alterada, que regula a emissão e a distribuição

pública de CRI;

"lnstrucão CVM n.e 400" lnstrução da cVM ne 400, de 29 de dezembro de 2003,

conforme alterada, que regula as ofenas públicas de

valores mobiliários;

"lnstruÇão CVM n.e 476" lnstrução da CVM n.e476, de 16 de ianeiro de 2009,

conforme alterâda, que regula as ofertas públicas de

valores mobiliários com esforços restritos;

"hsg!§êelyM-d139" lnstrução CVM n.e 539, de 13 de novembro de 2013,

conforme alterada, que dispõe sobre o dever de verificação

da adequação dos produtos, serviços e operaçóes ao perfil

do cliente, bem como define lnvestidores Qualificados e

lnvestidores Prof issionais;

"lnstruÇão CVM n.e 583": lnstrução CVM n.e 583, de 20 de dezembro de 2016, que

dispõe sobre o exercício da função de agente fiduciário dos

debenturistas;

"lnstrumento Particular de

Alienacão Fiduciária de

lmóveis"

lnstrumento Potticulot de Alienoçõo Fiducíário de lmóveis

em Gorontio e Outras Avenços, Íirmado, nesta data, entre a

Spot, na qualidade de fiduciante, a Emissora, na qualidade

de fiduciária, e a 6raúna, na qualidade de interveniente

anuente com a finalidade de garantir as Obrigações

Garantidas;

"lnstrumento Particular de

Alienacão Fiduciária de Quotas"

lnstrumento Potticulor de Alienoção Fiduciário de Quotos

em Gorontio e Outros Avenços, bem como da alteração do

contrato social da Spot evidenciando a existência do

referido gravamg firmado, nesta data, entre a Adriana e a

Graúna, na qualidade de fiduciantes, e a Emissora, na

/ats
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qualidade de fiduciária, com a finalidade de garantir as

Obrigações Garântidas;

"lnvestidores Prof issionais" Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusulâ 3.3.1

deste Termo de Securitização;

"lnvestidores Qualif icados" Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 3.7 deste

Termo de Securitização;

,,IPCA/IBG E,': índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado

e divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística;

,,I 
UCESP" Junta Comercial do Estado de São Paulo;

,,I 
UCEPAR" Junta Comercial do Estado do Paraná;

"Juros Remuneratórios" É a remuneração devida aos titulares dos CRl, conforme

estabelecida na Cláusula 3.1, alínea "(g)", deste Termo de

Securitização;

"Lei n.s 6 .4c/176" Lei n.p 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme

alterada, que dispõe sobre as sociedades por ações;

"tei-!:-9-51!1e7"' Lei n.e9.514, de 20 de novembro de 7997, conforme

alterada, que regula o Sistema de Financiamento

lmobiliário;

"Lei n.s 1 .937104" Lei n.e 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada,

que dispõe sobre a afetação de incorporações imobiliárias,

letras de crédito imobiliário, cédula de crédito imobiliário,

cédula de credito bancário, altera o decreto-lei 911, de 1de

outubro de 1969, as leis 4.591, de 16 de dezembro de 1964,

4.728, de f4 de julho de 1965, e 10.406, de 10 de janeiro de

2002, e dá outras providências;

"MDA,, Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 3.2 deste

Termo de Securitização;

"Obrigacões Garantidas" O fiel, pontual e integral cumprimento (i) da obrigação de

pagamento de todos os direitos de crédito decorrentes das

CCB, com valor total de principal de RS12.000.000,00 (doze

milhões de reais), acrescido de juros, conforme previsto nas

§}t
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CCB, bem como todos e quaisquer outros encargos devidos

por força das CCB, incluindo a totalidade dos respectivos

acessórios, tais como encargos moratórios, multas,

penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e

demais encargos contratuais e legais previstos e

relacionados às CCB, bem como (ii) quaisquer outras

obrigações, pecuniárias ou não, bem como declarações e

garantias das Devedoras e da Adriana nos termos dos

Documentos da Operação, incluindo, sem limitação, as

obriBações de pagamento dos CRl, incluindo despesas,

juros remuneratórios e moratórios, correção monetária,

multa e qualquer outro encargo previsto neste Termo de

Securitização até liquidação integral dos CRI;

"Oferta" Os CRI serão obieto de oferta pública e distribuÍdos com

esforços Íestritos, em conformidade com a lnstrução CVM

ne 476, estando, portanto, automaticamente dispensada

de registro de distribuição na CVM, nos termos do artigo 6e

da referida lnstrução;

"Patrimônio Separado" Patrimônio constituído mediante a instituição do Regimê

Fiduciário, pela totalidade dos Créditos lmobiliários, Oelas 
I

CCl, pela Conta do Patrimônio Separado, pela Alienação

Fiduciária de Quotas, pela Alienação Fiduciária de lmóveis,

incluindo todos seus respectivos acessórios, os quais, nos

termos do artigo 11 da Lei n.s 9.514/97: (i) constituem

patrimônio destacado do patrimônio da Emissora; (ii) serão

mantidos apartados do patrimônio da Emissora até que

complete o resgate da totalidade dos CRI; (iii)serão

destinados exclusivamente à liquidação dos cRla que estão

afetados, bem como ao pagamento dos respectivos custos

de administração e de obrigações fiscais, inclusive tributos

de qualquer natureza, vigentes ou que venham a ser

instituídos ao longo do prazo do cRl, que tenham como

base de cálculo eventuais ganhos apurados pelo Patrimônio

Separado; (iv) estão isentos de qualquer ação ou execução

promovida por credores da Emissora; (v) não são passíveis

de constituição de Barantias ou de excussão por quaisquer

credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e

só responderão, exclusivamente, pelas obrigações

inerentes aos CRl, ressalvando-se, no entanto, eventual

aplicação do artiBo 76 da Medida Provisória n.s 2.158-35; e

(vi) só responderão pelas obrigações inerentes aos CRI a

§l
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que estão afetados, bem como ao pagamento dos

respectivos custos de administração e obrigações fiscais;

"Prazo Adicional para

ConstituiÇão de Garaatias"

Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 2.9.1.3

deste Termo de Securitização;

"Prazo de Colocacão" Prazo de colocação dos CRI contado do início da Oferta, na

forma dos artigos 7-A e 8-o da lnstrução CVM n.e 476/09, alé

a ocorrência de uma das seguintes hipóteses: (i) da

subscrição e integralização da totalidade dos CRI pelos

investidores; ou (ii) encerramento da Oferta a exclusivo

critério da Emissora, o que ocorrer primeiro;

"Preco de Aquisicão" Tem o significado que lhe é atribuído nâ Cláusula 2.8 deste

Termo de Securitização;

"Preco de Aquisicão Líquido" Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 2.8 deste

Termo de Securitização;

"Razão Mínima de Garantia" Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 2.9.1.1

deste Termo de Securitização;

"Recebíveis" Os recebÍveis decorÍentes da venda dos lmóveis objeto da

Alienação Fiduciária de lmóveis;

"Regime Fiduciário" Regime Fiduciário instituído sobre os Créditos lmobiliários,

as CCl, ê Conta do Patrimônio Separado, o Fundo de

Reserva, a Alienação Fiduciária de Quotas e a Alienação

Fiduciária de lmóveis, nos termos do artigo 9q da Lei

n.s 9.514/97;

"Soot" SPOT CENTRO EMPREENDIMENTOS IMOBITIÁRIOS SPE

LTDA., sociedade limitada de propósito específico, com

sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua

Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, CEP 86020-150, inscrita no

CNPJ/ME sob o n.e 18.385.257 /OO01-74;

"Taxa Dl": Variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos

lnterfinanceiros - Dl de 1(um) dia, oyer extra-Brupo,

expressas na forma percentual ao ano, com base em um

ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis,

calculadas e divulgadas pela B3 no informativo Diário

disponível em sua página na lnternet

íiF
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"Titulares dos CRl" Os investidores profissionais e/ou qualificados subscritores

e detentores dos CRl, conforme o caso;

"Valor PrinciBal": Tem o signiÍicado que lhe é atribuído na Cláusula 3.1, alínea

"(e)", deste Termo de Securitização;

1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se

expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser

Dia Útil, haverá prorrogação paÍa o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penalidade.

1.3. A Emissão regulada por este Termo de securitização é realizada consoante o que

autoriza o parágrafo terceiro do artigo 22 do Estatuto Social da Emissora, consolidado em data

de 25 de abril de 2019, mediante deliberação tomada em Assembleia Geral Ordinária e

Extraordinária, cura ata foi devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado de São

Paulo em data de 16 de maio de 2019, sob o número 257.983/19-3.

cúUsUtA SEGUNDA . oBJEro E cRÉDITos IMoBILIÁRIOS

2.L. obieto: Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora vincula, em caráter

irrevogável e irretratável, a totalidade dos Créditos lmobiliários cedidos à Emissora pelo

cedente, representados pelas ccl, sem qualquer coobrigação, nos termos do contrato de

Cessão, aos CRI da 172a série da 1a Emissão da Emissora, cujas características são descritas na

Cláusula 3.1 deste Termo de securitização.

2.1.1. O valor integral da subscrição e integralização dos CRI, que será equivalente ao

Preço de Aquisição, ficará depositado e retido na conta do PatÍimônio Separado, e

somente será liberado pela Emissora, por conta e ordem do Cedente, às Devedoras

desde que observado o cumprimento das Condições Precedentes, na forma

estabelecida no Contrato de Cessâo.

2,2. créditos lmobiliários Vinculados: A Emissora declara que, pelo presente Termo de

Securitização, foram vinculados à presente emissão de CRI os Créditos lmobiliários

representados pelas ccl, de sua titularidade, com saldo devedor de RS12.000.000,00 (doze

milhões de reais), na Data de Emissão.

2.2.L. O presente Termo de Securitização e o respectivo Regime Fiduciário serão

registrados na lnstituição Custodiante, nos termos do artigo 23, pârágrafo único, da l-ei

n.e 10.931/04, atraves da declaraçâo contida no A!§Iqy deste Termo.

0f
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2.t. Características dos Créditos lmobiliários: As características dos Créditos lmobiliários

vinculados a este Termo de Securitização estão perfeitamente descritas e individualizadas no

Anexo I deste Termo de Securitização.

2.4. Vinculacão dos Créditos lmobiliários aos CRI: Os pagamentos recebidos pela Emissora

em virtude dos créditos lmobiliários representados pelas CCI serão computados e integrarão o

lastro dos CRI até sua integral liquidação. Todos e quaisquer recursos relativos aos pagamentos

dos Créditos lmobiliários representados pelas CCI estão expressamente vinculados aos CRI por

força do Regime Fiduciário, constituído pela Emissora em conformidade com o presente Termo

de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação

com ou em decorrência de outras obrigações da Emissora. Neste sentido, os Créditos

lmobiliários representados pelas CCl, as CCl, a Alienação Fiduciária de lmóveis, a Alienação

Fiduciária de Quotas, o Fundo de Reserva e a Conta do Patrimônio Separado:

(e) constituem Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum

da Emissora em nenhuma hipótese;

(b) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora até o pa8amento

integral da totalidade dos CRI;

(c) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRI e dos custos da administração

nos termos deste Termo de Securitização, bem como ao pagamento dos custos e

obrigaçôes fiscais relacionados à Emissão, incluindo mas sem se limitar a

(i) emolumentos da 83 relativos tanto às CCI quanto aos CRI; (ii) remuneração da

Emissora pela estruturação da Oferta; (iiiI remuneração a ser paga à lnstituição

custodiante; (iv) remuneraçâo e eventuais reembolsos de despesas devidos ao

Agente Fiduciário; (vl despesas relativas ao depósito de ativos para distribuição e

negociação nos ambientes da 83, e atualização da classificação de risco dos CRl, se

houver; e (vi) averbações em cartórios de registro de imóveis e títulos e

documentos, quando for o caso;

(d) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da

Emissora;

(e) não podem ser utilizados na prestação de Barantias e não podem ser excutidos por

quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam; e

(fl somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados

2.5. A titularidade dos Créditos lmobiliários representados pelas CCI foi adquirida pela

Emissora por meio da celebração do Contrato de Cessão e a transferência das CCI realizada por

meio da 83, sendo que todos e quaisquer recursos decorrentes dos Créditos lmobiliários

representados pelas CCI serão pagos diretamente à Conta do Patrimônio Separado, mediante

Página 14 de 80

eI

a-



Transferência Eletrônica Oisponível (TED) ou por outra forma permitida ou não vedada pelas

normas então vigentes.

2.6. As CCI representativa dos Créditos lmobiliários foram emitidas sob a forma escritural e

a Escritura de Emissão de CCl, por meio da qual foram emitidas as CCl, encontra-se custodiada

pela lnstituição Custodiante, tendo sido as CCI devidamente registradas na 83, na forma prevista

no parágrafo 4' do artigo 18 da Lei n.s 10.931/04. A transferência das CCI do Cedente para a

Emissora será realizada por meio dos procedimentos da 83, conforme previsto no Contrato de

cessão.

2.7. AdministraÇão Ordinária dos Créditos lmobiliários: As atividades relacionadas à

administração dos créditos lmobiliários representados integralmente pelas ccl serão exercidas

pela Emissora, incluindo-se nessas atividades, principalmente, mas sem limitação: o cálculo e

envio de informação às Devedoras previamente às suas datas de vencimento quanto ao valor

das parcelâs brutas decorrentes das CCB, bem como o saldo devedor atualizado das CCB, além

do recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os pagamentos que vierem a ser

efetuados por conta dos créditos lmobiliários representados integralmente pelas ccl na conta

do Patrimônio separado, deles dando quitação.

2,A. Preco de Aouisicão e P co de Aouisicão Líouido O preço de aquisição a ser pago pela

cessão da totalidade dos Créditos lmobiliários no âmbito do Contrato de Cessão e mediante os

procedimentos estabelecidos no contrato de Cessão é de RS12.000.000,00 (doze milhões de

reais) ("!Eç9_ç!g-.Aqgig19!c"), sendo certo que o valor a ser liberado pela Emissora às Devedoras,

por conta e ordem do Cedente, será o Preço de Aquisição descontadas as retenções realizadas

pela Emissora em virtude das Despesas F/ot, conforme previstas e descritas no Contrato de

Cessão e os valores necessários para composição do Fundo de Reserva, conforme autorizado

pelo Cedente e pelas Devedoras nos termos do Contrato de Cessão ("Preco de Aquisicão

Líouido")

2.8.1. A liberação do Preço de Aquisição Líquido às Devedoras será feita mediante o

cumprimento das Condições Precedentes (conforme definido no contrato de Cessão).

2.9. Garantias da Ooeracão

2.9.1. Garantias Reais. Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das

Obrigações Garantidas, serão constituídas pelas Devedoras e pela Adriana, conforme o

caso, (i) a Alienação Fiduciárias de lmóveis, nos termos do lnstrumento Particular de

Alienação Fiduciária de lmóveis, e (ii) a Alienação Fiduciárias de Quotas, nos termos do

lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de quotas.

2.9.1.1, Alienacões Fiduciárias de lmóveis: De acordo com os termos do

Contrato de Cessão, o valor total dos imóveis indicados no item (a) do Anexo ll

do lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária, dados em garantia de
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Alienação Fiduciária de lmóveis deverá corresponder, a qualquer tempo

enquanto as Obrigações Garantidas não tenham sido inteBralmente cumpridas,

a um valor no mÍnimo equivalente a 154% (cento e cinquenta e quatro por

cento) do sâldo devedor dos Créditos lmobiliários, não devendo ser considerado

para fins desse cálculo o valor destinado à composição do Fundo de Reserva,

definido nos termos do Contrato de Cessão ("Razão Mínima de Garantia"), de

acordo com os termos e condições indicados no lnstrumento Particular de

Alienação Fiduciária de lmóveis. Talverificação de atendimento à Razão Mínima

de Garantia será feita mensalmente pela Securitizadora, 3 (três) dias antes de

cada Data de Pagamento (conforme definido nas ccB) ('Q4E_de_Ueit!§êçqs

Razâo Mínima de Garantia"). Para fins desta Cláusula serão utilizados os valores

de cada imóvel constantes do Anexo ll do lnstrumento Particular de Alienação

Fid uciá ria.

2.9.1.2. Alienacão Fiduciária de Quotas: Mediante a Aliena ção Fiduciária de

Quotas, em garantia do fiel e cabal pagamento de todo e quâlquer montante

devido com relação às Obrigações Garantidas, Adriana e a Graúna, na qualidade

de sócios da spot, alienarão fiduciariamente à Emissora, nos termos do

lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas, as quotas de suas

titularidades, correspondentes a 100% (cem por cento) das quotas

representativas do capital social da Spot.

2.9.1.3. Todas as Garantias Reais deverão ser devidamente registradas nos

respectivos Oficiais de Registro de lmóveis e/ou juntas comerciais e/ou cartório

de registro de títulos e documento competêntes, conforme aplicável, em até 90

(noventa) dias contados desta data ("Prazo Orisinal"), prorrogáveis

automaticamente por mais 30 (trinta) dias desde que as Devedoras estejam

tomando as providências necessárias para a obtenção de tais registros ("Eê39

Adicional Para Constituicão das Garantias" ), o que restará comprovado por meio

de envio à Emissora e ao Agente Fiduciário de cópias de eventuais exigências

feitas pelos competentes Cartórios de Registro de lmóveis e/ou Juntas

comerciais competentes e/ou Cartório de ReBistro de Títulos e Documentos,

conforme aplicável. O Prazo Adicional Para Constituição das Garantias poderá,

conforme aplicável, a critério exclusivo da Emissora, mediante aprovação em

assembleia geral de titulares dos CRl, ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias

para dar às Devedoras, conÍorme o caso, a oportunidade de cumprir eventuais

exigências dos competentes CartóÍios de Registro de lmóveis e/ou Juntas

Comerciais e/ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos competentes que

sejam necessárias para a obtenção dos retistros ("Prazo Total oara Constituição

de Garantias").

2.9.1.4. Caso em qualquer Data de Verificação Razão Mínima de Garantia seja

verificado o não cumprimento da Razão Mínima de Garantia, as Devedoras
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deverão, na proporção do saldo devedor das CCB, amortizar

extraordinariamente as CCB, incluindo principal, juros remuneratórios e demais

juros e encargos moratórios previstos nas CCB, com a finalidade de que o saldo

então devedor das CCB, após tais pagamentos, faça com que seja atingida a

Razão Mínima de Garantia. Tal amortização extraordinária deverá ocorrer na

Data de Pagamento das CCB (conÍorme definido nas CCB) imediatamente

posterior à respectiva Data de Verificação Razão Mínima de Garantia, sob pena

de ser considerado como um Evento de Vencimento Antecipado nos termos das

CCB, em complementação aos eventos lá previstos, nos termos do Contrato de

Cessão.

2.9.2. Garantia Fideiusória: Os Fiadores, assumem, como fiadores e principal

pagadores, nos termos do contrato de Cessão, em caráter solidário e sem qualquer

benêfício de ordem, o pontual e integral cumprimento das Obrigações Garantidas.

2.9,3. Fundo de Reserva: Adicionalmente às garantias acima, tendo em vista que parte

do Preço de Aquisiçâo ficará retido na Conta do Patrimônro Separado, este estará

afetado pelo Patrimônio Separado dos CRI para a constituição de um fundo de reserva.

O valor total do Fundo de Reserva será calculado e verificado mensalmente, na Data de

Pagamento (conforme defi-nido no Contrato de Cessão), e deverá ser inicialmente

correspondente a LLoÁ (onze por cento) do saldo devedor dos Créditos lmobiliários na

respectiva Data de Pagamento. Até a integral liquidação das obrigações do CRl, o Fundo

de Reserva deve corresponder, no mínimo, a 3% (três por cento) do saldo devedor dos

créditos lmobiliários ("Percentual Mínimo").

2.9.3.1. Caso o Fundo de Reserva não atinja o Percentual Mínimo na Data de

Verificação Razão Mínima de Garantia, deverá ser recomposto pelos Recebíveis

oriundos da venda dos lmóveis e, caso não seja suficiente para atingir o

Percentual Mínimo, o Fundo de Reserva será recomposto com recursos próprios

da Companhia, a serem depositados na respectiva Conta do Patrimônio

Separado em até 05 (cinco) Dias Úteis da Data da Verificação Razão Mínima de

lnvestimento, sob pena de vencimento antecipado das CCB.

cúusurA TERcETRA - TDENTTFTcAçÃo Dos cRr E FoRMA oE DrsrRrBUrçÃo

3.1. Características dos CRI: Os CRI objeto da presente emissão, cujo lastro se constitui pelos

Créditos lmobiliários, possuem ãs seguintes características

(al Emissão: 1i;

(b) séfiei 172À;

(cl Quantidade de CRI: 12.000 (doze mil)
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(c)

(dl Valor Global da Emissão: RS12.000.000,00 (doze milhões de reais);

(e) Valor Principâl dos CRI: RS1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão;

(fl Atualização Monêtária: Não há;

Juros RemuneratóÍios dos CRI: 100% (cem por cento) da variação acumulada

das taxas médias diárias dos Depósitos lnterfinanceiros - Dl de 1 (um) dia, over

extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, com base em um ano de

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela 83

no informativo Diário disponível em sua página na lnternet

(http://www.b3.com.br) ("Taxa Dl"), acrescida de sobretaxa de 5,00% (cinco por

cento) ao ano ("Soread"), com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e

dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumu lativa pro roto temporis

por Dias Úteis decorridos durante o período de vigência dos CRl, calculados de

acordo com a fórmula constante da cláusula 5.1 deste Termo de Securitização;

(h) Periodicidade e Forma de Patamento dã Amortizâção Programadâ: de acordo

com a tabela constante do Anexo ll e a Cláusula Quinta deste Termo de

Securitização;

(i) Periodicidade de pagamento dê Juros Remuneratórios: de acordo com as

tabelas constantes do Anexo ll deste Termo de Securitização;

U) Regime Fiduciário: Sim;

(k) Ambiente de Depósito, Distribuição, Negociação, custódía Eletrônice e

Liquidação Financeira: 83;

(l) Data de Emassão: 06 de fevereiro de 2020;

(ml Local de Emissão: São Paulo - SP;

(n) Data de Vencimento Final:03 de agosto de 2023;

(ol Prazo de vencimento:7.274 (mil e duzentos e setenta e quatro) dias;

(p) Taxa de Amortização: Variável, de acordo com as tabelas de amortização

constantes do Alslqll deste Termo de Securitização;

(q) Gaiantia flutuante: Não há;

q
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(r) Garantia fidejussória: Fiança;

(s) Gaíanties reais: Alienação Fiduciária de lmóvel e Alienação Fiduciária de

Quotas;

(t) CoobÍitação da Emissora: Não há;

(u) Carência: Não há;

(v) suboÍdinação: Não há;

(wl Data do Primeiro Pagamento de JuÍos Remuneratórios: 03 de março de 2020;

(x) Data do PÍimeiÍo Pa8amento de Amortização Programada: 05 de janeiro de

2O2L; e

(v) Forma: Os CRI serão emitidos na forma nominativa e escritural e sua titularidade

será comprovada por extrato emitido pela 83 em nome dos titulares dos CRl,

enquanto estiverem eletronicamente custodiados na 83. Adicionalmente, será

reconhecido como comprovante de titularidade dos cRl, o extrato em nome dos

titulares dos cRl emitidos pelo escrituradoÍ dos CRl, com base nas informações

prestadas pela 83.

,.2. Depósito dos CBI: Os CRI serão depositados para: (i) distribuição pública no mercado

primário por meio do MOA - Módulo de Distribuição de Ativos ("MpA"), administrado e

operacionalizado pela 83, sendo a distribuição liquidada financeiramente de acordo com os

procedimentos da 83; e (ii) negociação no mercado secundário, observado o disposto neste

Termo e no Contrato de Distribuição, por meio do CET|P2l - Títulos e Valores Mobiliários

("çEIUZ!"), administrado e operacionalizado pela 83, sendo as negociações liquidadas

financeiramente e os CRI custodiados eletronicamente na 83.

3.3. Oferta dos CRI: A Oferta dos CRI será realizada em conformidade com a lnstru ção cVM

n.s 476 e com as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis e está automaticamente

dispensada de registro de distribuição na cVM, nos termos do artigo 6e da lnstrução CVM

n.e 476, e, nos termos do parágrafo único, do artigo 4e do Código ANBIMA de Reguloção e

Melhores Práticos poro Ofertos Públicas ("çé-dlSg tNEIMÂ")

3.3.1. A Oferta é destinada apenas a investidores profissionais, conforme definidos no

artigo 9-A da lnstrução CVM ne 539/13 ("lnvestidores Profissionais" ou "lnvestidor

Profissional", quando individualmente denominado).

3.3.2. Em atendimento ao que dispõe a lnstrução CVM ne 476, a Securitizadora, para

a distribuição dos CRl, se compromete a zelar para que os CRI objeto da Oferta sejam
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ofertados a, no máximo,75 (setenta e cinco) lnvestidores Profissionais e subscritos ou

adquiridos por, no máximo,50 {cinquenta) lnvestidores Profissionais. De acordo com os

termos da lnstrução CVM ne 476, a Securitizadora deverá manter lista de relação com a

identificação dos lnvestidores Profissionais consultados, identificando aqueles que

efetivamente subscreveram os CRI até o encerramento da Oferta.

3.3,3, Os CRI serão subscritos por meio da assinatura dos Boletins de Subscrição e

serão integralizados no ato de subscrição, pelos lnvestidores Profissionais, de acordo

com os termos dos reÍeridos Boletins de Subscrição, devendo os lnvestidores

Profissionais, por ocasião da subscrição, fornecer, por escrito, declaração no Boletim de

Subscrição, atestando que:

(al estão cientes de que a oferta dos CRI não foi reBistrada na CVM;

(b) estão cientes de que os CRI ofertados estão sujeitos às restrições de negociação

previstas na lnstrução CVM na 476; e

(cl são lnvestidores Profissionais, nos termos do artigo 9-A da lnstrução CVM ne 539

3.4. Em atendimento aos requisitos estabelecidos na lnstrução CVM ne 4L4/04, a

Securitizadora declara que atende a regulamentação relacionada (i) ao cadastro de clientes, de

conduta e de pagamento e recebimento de valores aplicáveis à intermediação de operações

realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados de valores mobiliários; (ii) ao

dever de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente; (iii)

à identificação, cadastro, reBistro, operações, comunicação, limltes e responsabilidade

administrativa referentes aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores. Em

observância ao previsto acima, a Securitizadora atesta que observa os procedimentos e

obrigações relacionados à atividade de distribuição de valores mobiliários, dispostos nos

Capítulos lll, Vll e Vlll da lnstrução CVM ne 505/11, na lnstrução CVM ns 539/13 e na lnstrução

CVM ne 301/99.

3.5. É admitida a subscrição parcial dos CRl, sendo que os CRI que não forem efetivamente

subscritos e integralizados serão cancelados pela Emissora.

3.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da lnstrução CVM 400, em caso de

distribuição parcial dos CRl, o subscritor dos CRl, nos termos do respectivo Boletim de

Subscrição, deverá optar por (i) condicionar sua subscrição à colocação da totalidade

dos CRI; ou (ii) condicionar sua subscrição à colocação do mínimo previsto, se houver, e

nesse caso escolher entre: (a) receber a totalidade dos CRI solicitados; ou (b) receber a

proporção entre a quantidade efetivamente colocada e quantidade inicialmente

ofertada.

3.6. Encerramento da Distribuicão dos CRI: A distribui

§[
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quando da subscrição e integralização da totalidade dos CRl, devendo a Securitizadora enviar o

comunicado de encerramento à CVM no prazo legal, conforme previsto na Cláusula 3.6.1 abaixo.

3.6.1. Em conformidade com o artigo 8e da lnstrução CVM ne 476, em até 5 (cinco)

dias corridos contados do encerramento da Oferta, a Securitizadora, responsável pela

distribuição dos CRl, deverá realizar a comunicação de encerramento da Oferta à CVM,

devendo referida comunicação ser encaminhada por intermédio da página da CVM na

rede mundial de computadores ou, caso este meio este.ja indisponível, por meio de

protocolo em qualquer dos endereços da CVM na cidade de 5ão Paulo, Estado de São

Paulo, ou na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

3.6.2. Caso a Oferta não seja encerrada dentro de 06 (seis) meses da data de seu inÍcio,

a Securitizadora dêverá realizar a comunicação prevista na Cláusula 3.6.1 acima com os

dados disponíveis à época, complementando-o semestralmente até o seu

encerramento.

3.6.3. Caso os CRI não seiam integralmente subscritos, até o prazo máximo de 180

(cento e oitenta) dias contados a partir do início da Oferta, a EmissoÍa poderá encerrar

a Oferta e cancelar os CRI não subscritos, devendo, para tanto, aditar os Documentos

da Operação neste sentido.

3,7. Nesociacão nos Mercados Requlâmentados de Valores Mobiliários: Os CRI poderão ser

negociados em mercados organizados de valores mobiliários: (i) apenas entre investidores

qualificados, assim definidos nos termos da lnstrução CVM ns 539 ("lnvestidores Qualificados"),

e (ii) depois de decorridos 90 (noventa) dias contados da data de cada subscrição ou aquisição

pelos investidores profissionais ("8eúCp_de_Bcsltisêq"), conforme disposto, respectivamente,

nos artigos 15 e 13 da lnstrução CVM ne 476 e observado o cumprimento, pela Emissora, do

artigo 17 da lnstrução CVM ne 476. Após o Período de Restrição e observado o disposto na

lnstrução CVM ne 476, os CRI poderão ser negociados entre lnvestidores Qualificados nos

mercados de balcão organizado.

3.7.1. Observadas as restriçôes de negociação acima, os CRI da presente Emissão

somente poderão ser negociados entre lnvestidores Qualificados, a menos que a

Emissora obtênha o registro de oferta pública perante a CVM, nos termos do caput do

artigo 21 da Lei n.e 6.385/76 e da lnstrução CVM ns 400.

3.8. Declaracões: Para fins de atender o que prevê o item 15 do Anexo lll da lnstrução CVM

ne414, seguem como Alglg-llL Anexo lV e Anexo V ao presente Termo de Securitização,

declaração emitida pela Emissora, pelo Agente Fiduciário e pelo Custodiante, respectivamente.

cúUsUIá QUARTA - suBscRIçÃo, INTEGRATIZAçÃo E TITUTARIDADE DOS CRI

Os CRI serão subscritos por meio da assinatura de Boletim de
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subscrição pelo lnvestidor Profissional

4.2. lntesralização dos CRI: A rntegralização dos CRI será realizada em moeda corrente

nacional, conforme estabelecido no Boletim de Subscrição, pelo Valor Principal, acrescido dos

Juros Remuneratórios, calculada pro roto die, desde a data da primeira integralização dos CRI

até a data de sua efetiva integralização, sendo admitido deságio no momento da distribuição

desde que aplicado a todos os CRI subscritos e integralizados em uma mesma data ("Preco de

lnteqralizacão"). A integralização dos CRI será realizada via 83 ou mediante crédito em conta

corrente de titularidade da Emissora.

4.3. Titularidade dos CRI: A titularidade dos CRI será com provada pelo extrato em nome de

cada titular e emitido pela 83, quando os cRl estiverem custodiados eletronicamente na 83 ou

pelo extrato emitido pelo Escriturador com base nas informações prestadas pela 83.

cúUsUlÁ qUINTA - cÁLcUTo Do sAtDo DEVEDoR E JUROS REMUNERATóRIOS OOS CRI

5.1. Forma de Cálculo dos cRl; os Juros Remuneratórios referentes serão calculados de

acordo com â seguinte fórmula

I = VNb x (FatorJuros - l)

Onde

J = Valor da remuneração devida em cada data de pagamento dos Juros

Remuneratórios, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

VNb = Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal das CCB na data da primeira

integralização dos CRl, ou da última amortização ou incorporação de juros, se houver,

calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

Fator de Juros = Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de

sobretaxa (spread) calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,

apurado da seguinte forma:

Fator d.e luros = FatorDI x Fo.torSpread,

Onde

Fator Dl = Produtório das Taxas Dl, desde a data da primeira intetralizaçâo dos CRl, ou

a Data de Pagamento dos CRI imediatamente anterior, inclusive, e a próxima Data de

Pagamento dos CRI ou data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas

decimais, com arrendamento, apurado da seguinte forma:

§-
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Fatoi Dl = flí, *,r,*;

Onde

n = Número de Taxas Dl over utilizadas

k = Número de ordem das Taxas Dl, variando de 1 (um) até "n"

TDlk = Taxa Dl, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com

arredondamento, apurada de acordo com a fórmula prevista abaixo:

Onde

Dlk = Taxa Dl divulgada pela 83, utilizada com 2 (duas) casas decimais

Fator de Spread: Sobretaxa de juros fixos ("spread"), calculada com 9 (nove) casas,

decimais com arredondamento, de acordo com a fórmula prevista abaixo:

dut
,91

FatorSpread

t DL. rxz
rDr,. = (d+ 1,) - 1

rSoread" \
(- r* *'J

Onde

Spread = 5,0000 (cinco)

dut = Número de dias úteis entre a datâ da primeirâ inte8ralização dos CRl, ou a Data

de Pagamento imediatamente anterior, inclusive, e a próxima Data de Pagamento ou

data de cálculo, exclusive;

Observaçôes:

(i) a 'E&_qI" deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas

decimais divulgada pela 83;

(ii) o fator resultante da expressão (l+TDIà é considerado com 16

(dezesseis) casas decimais sem arredondamento;

(iii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 +TDIà, sendo que a

cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas

§
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decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último

considerado;

(iv) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante

do produtório Fator Dl com I (oito) casas decimais, com arredondamento;

(v) o fator resulta nte da expressão; fotor D I x F ator Spread deve ser

considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;

(vi) para a aplicação de "Q!" será sempre considerado a "Iglqql" divulgada

no 5e (quinto) Dia Útil imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo:

para cálculo no dia 15, a Taxa Dl considerada será a publicada no dia 10 pela

83, pressupondo-se que tanto os dias70,77,72,13, 14 e 15 são Dias Úteis);

O cálculo da amortização do saldo do Valor Principal das CCB será realizado

por meio da seguinte fórmula:

aLi = (v Nb x TAi) x AMí
Onde

ÀIli Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito)

casas decimais, sem arredondamento.

!!! Conforme definido anteriormente.

fA! Taxa da i-ésima parcela de amortização, informada com 4 (quatro) casas

decimais, conforme os percentuais informados na coluna "Taxa de

Amortização - TAi" nos termos estabelecidos na tabela constante do Anexo ll

deste documento.

A!l!!j Amortização mínima do i-ésimo período calculado com 10 casas

decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte condicionante:

VNb
.se: -----:- ( l; AMi = 0

VNbSe:3n> l; AMi =
Onde

§!! Saldo devedor no i-ésimo período, conforme valor informado na coluna

Saldo Devedor do Anexo ll deste Termo de Securitização.

O cálculo da parcela bruta das CCB (PMT) será realizado por meio da seguinte

fórmula:
pi= AAi+l

rVNb - SDitI_t
\vua xrni)

Valor da i-ésima parcela bruta do CRI

Conforme definido anteriormente.

Conforme definido anteriormente.

5.2. ão de Prazo: ConsideÍar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao

pagamento de qualquer obrigação pela Emissora até o le (primeiro) Dia Útil subsequente, caso
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o vencimento coincida com um dia que não sera Dia Util, sem que haja qualquer acréscimo aos

valores a serem pagos.

5.3. Datas de Paqamento dos CRI; As datas de pagamento de Juros Remuneratórios e da

amortização dos CRI encontram-se descritas no A!.glg_.ll deste Termo de Securitização (cadê

uma delas uma "Data de PaRamento dos CRl"

5.4, lntervalo entre o Recebimento e o Pasamento; Fica certo e ajustado que deverá haver

um intervalo de pelo menos 1(um) Dia Útil entre a data de recebimento dos créditos

lmobiliários e a Data de Pagamento dos CRl, com exceção da Oata de Vencimento Final.

5.5. Substituicão da Taxâ Dl: Se a Taxa Dl não estiver disponível quando da data de

vencimento dos Juros Remuneratórios, será utilizado, em sua substituição, para apuração da

Taxa Dl, o percentual correspondente à última Taxa Dl divulgada oficialmente até a data do

cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades,

quando da divulgação posterior da Taxa Dl. Na hipótese de extinção ou impossibilidade legal de

utilização da Íaxa Dl, ou de ausência de apuração ou divulgação da Taxa Dl por prazo superior a

10 (dez) Dias Úteis consecutivos, ou a 15 (quinze) Dias Úteis alternados durante o período de

180 (cento e oitenta) dias imediatamente anterior à última data em que se verificar a ocorrência

de qualquer desses eventos, a Emisspra fica desde já autorizada a utilizar, para apuração dos

valores devidos em razão deste Termo de Securitização, seu substituto legal ou, na sua falta, o

lPcA/lBGE. No caso de extinção ou impossibilidade legal de utilização, ausência de apuração ou

divulgação do IPCA/IBGE a Securitizadora, em até 2 (dois) Dias Úteis contados de referido

evento, convocará uma Assembleia Geral de Titulares de CRI para que seja deliberado pelos

titulares dos CRI o novo parâmetro a ser utilizado para a remuneração dos CRl. Caso os titulares

de CRI e as Devedoras não cheguem em um acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para

a remuneração dos CRl, a Securitizadora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar às Devedoras,

o pagamento antecipado total do saldo devedor das CCB no prazo de até 30 (trinta) dias

contados da data da assembleia prevista acima ou na próxima Data de Pagamento, o que ocorrer

primeiro, e consequentemente realizar o resgate antecipado total dos CRl.

cúUsUI.A sExTA - AMoRTIzAçÂo EXTRAoRDINÁRIA PARCIAT OU RESGATE ANTECIPADO

6.1. Antecipacão dos Créditos lmobiliários: Os créditos lmobiliários deverão ser antecipados

nos seguintes casos: (i) vencimento antecipado das CCB, conforme previsto nas CCB; (ii) em

virtude de venda dos lmóveis, conforme previsto no Contrato de Cessão e na Cláusula 6.3 deste

Termo de Securitização; ou (iii) caso em qualquer Data de Verificação Razão Mínima de Garantia

seja verificado o não cumprimento da Razão Mínima de Garantia, conforme previsto na Cláusula

2.9.1.4 deste Termo de Securitização, devendo a Emissora realizar a amortização extraordinária

parcial ou o resgate antecipado total dos CRl.

6.1.1. Na hipótese de amortização extraordinária parcial dos CRl, se necessário, a

Emissora elaborará e disponibilizará ao Agente Fiduciário um novo cronograma de
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amortização dos CRl, com atualizará o cadastro na 83, recalculando os percentuais de

amortização das parcelas futuras, caso aplicável, sendo tal cronograma considerado, a

partir da data de disponibilização ao Agente Fiduciário e atualização na 83, a tabela

vigente.

6.2. Valor do Saldo Devedor em decorrência da antecipação dos créditos lmobiliários: A

amortização extraordinária parcial e/ou o resgate antecipado total dos CRl, em decorrência da

antecipação dos Créditos lmobiliários, conforme previsto na cláusula 5.1 acima, serão realizados

pelo percentual do saldo do Valor Principal do CRl, limitado a 98% (noventa e oito por cento),

no caso de amortização extraordinária parcial, e pelo saldo do Valor Principal, no caso de resgate

antecipado total, ambos acrescidos de Juros Remuneratórios, na data do evento, de Íorma pro

roto die, conÍoÍme disposto na Cláusula 5.1acima.

6.3. Amortizacão Extraordinária das CCB em virtude de venda de lmóvêis . Nos termos do

Contrato de Cessão, as Devedoras se obrigaram a utilizar a totalidade dos Recebíveis do

respectivo lmóvel objeto da venda, incluindo os montantes recebidos pela Spot a título de

"entrada" do pagamento do referido lmóvel, para a amortização extraordinária do saldo

devedor dos Créditos lmobiliários na data de pagamento subsequente.

6.3.1. Caso o Adquirente nâo obtenha financiamento com instituição financeira para

realizar o pagamento do preço de venda, os recursos dos RecebÍveis referentes a

respectiva venda deverão ser depositados na Conta do Patrimônio Separado em uma

ou mais parcelas, pelas Devedoras, devendo ser pago o valor integral do imóvel, que

observará o valor mínimo previsto no item "Valor das Obrigação Garantida" do Anexo ll

do lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de lmóveis ("Valor das obrisacões

Garantidasda " ), em até 01 (um) dia antes do ato de celebração da respectiva escritura

de compra e venda do lmóvel, independentemente do efetivo recebimento de tal valor

pela spot, sendo certo que a baixa da Alienação Fiduciária do lmóvel objeto da venda

ocorrerá mediante o recebimento integral dos RecebÍveis e do cumprimento integral

das obrigações previstas no contrato de compra e venda do lmóvel, celebrado entre a

Spot e o Adquirente.

6.3.2. Caso o Adquirente obtenha financiamento com uma instituição financeira para

pagamento do preço de venda, os recursos dos Recebíveis referentes a respectiva venda

deverão ser depositados na Conta do Patrimônio Separado tão logo a referida

instituição financeira realize o pagamento do valor do imóvel, que observará o valor

mínimo previsto no item Valor das Obrigações Garantidas do Anexo ll do lnstrumento

Particular de Alienação tiduciária de lmóveis, sendo certo que neste caso, a Spot deverá

obter a confiÍmação da reÍerida instituição Íinanceira financiadora de que o pagamento

será realizado diretamente à Emissora mediante a apresentaçâo do registro do contrato

de financiamento. Neste caso, os montantes recebidos pela Spot a título de "entrada"

do pagamento do referido lmóvel deverão ser transferidos pelas Devedoras para a

Conta do Patrimônio Separado em uma ou mais parcelas, devendo a primeira parcela
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ser transferida em até 01 (um) dia antes do ato de celebração do contrato de

financiamento com a respectiva instituição financeira, sendo certo que a baixa dê

Alienação Fiduciária do lmóvel objeto da venda, ocorrerá mediante o recebimento

integral dos Recebíveis. No contrato de financiamento do imóvel deverão constar os

dados da Conta do Patrimônio Separado para pa8amento

6.3.3. Caso as Devedoras tenham a intenção de baixar a Alienação Fiduciária de

qualquer um dos lmóveis objeto da garantia, as Devedoras deverão realizar na Conta de

Patrimônio Separado, o depósito integral do Valor das Obrigações Garantidas do lmóvel

a ser liberado. A liberação da Alienação Fiduciária do lmóvel ocorrerá nos teímos do

lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de lmóveis.

6.4. Destinacão dos Recursos Captados com as CCB: Os recursos ca ptados com as CCB serão

destinados para (i) o reembolso de despesas descritas na planilha do Anexo Vlll deste

instrumento, incorridas em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data

encerramento da oferta dos CRl, no valor previsto nas CCB, com a construção e o

desenvolvimento do empreendimento imobiliário residencial, denominado "SPOT Centro

Residence", inscrito na matrícula ne 85.066 do 1s Ofício de Re8istro de lmóveis da Comarca de

Londrina, Estado do Paraná, realizado pela Spot ("Empreendimento Soot"), de acordo com a

planilha de despesas reembolsáveis indicadas no Anexo Vl da CCB Graúna e Anexo Vl da CCB

Spot, bem como consolidado no Anexo Vlll deste instrumento, com os documentos

comprobatórios devidamente entÍegues ao Agente Fiduciário por meio eletrônico (em formato

pdÍ); (ii) gastos futuros com o desenvolvimento do Empreendimento spot, conforme descrito

no Anexo lX deste instrumento; e (iii) Bastos futuros com a construção e o desenvolvimento do

empreendimento imobiliário residencial, inscrito na matrícula ne 88.146 do Cartório de Registro

de lmóveis de São Carlos, Estado do São Pâulo, a ser realizado por sociedade a ser constituída e

a integrar do grupo econômico da Emitente ("SPE") ("Empreendimento Alvo"),

obrigatoriamente até a data de vencimento das CCB, conforme descrito no Anexo lX deste

instrumento.

6.5. os Relatórios Semestrais, conforme definido nas CCB, deverão descrever os valores e

percentuais destinados ao Empreendimento Alvo aplicados no Íespectivo periodo, respeitado o

prazo limite da Data de Vencimento das CCB, nos termos das CCB, e deverão estar

acompanhados dos documentos comprobatórios aplicáveis, tais como cópias dos contratos e

das notas fiscais acompanhados de seus arquivos no formato "XML" de autenticação das notas

fiscais, comprovando os pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta

destinação dos recursos durante o período imediatamente anterior, para fins de caracterização

dos recursos oriundos dos Créditos lmobiliários.

6.5. Mediante o recebimento dos documentos elencados nas Cláusulas Erro! Fonte de

referência não encontrada. e 6.5 acima, o Agente Fiduciário será responsável poí verificar, o

cumprimento da destinação dos recursos assumidos pelas Devedoras, sendo que referida

obrigação se extinguirá quando da comprovação, pelas Devedoras, da utilização da totalidade

s
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dos recursos obtidos com a emissão das CCB, conforme destinação dos recursos prevista na

a ctma

6.7. Adicionalmente, para fins de atendimento eventuais a exigências de órgãos reguladores

e fiscalizadores, a Emissora e/ou o Agente Fiduciário poderão solicitar o envio de cópia dos

contratos, notas Íiscais acompanhados de seus arquivos no formato "XML" de autenticação das

notas fiscais, comprovando os pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a

correta destinação dos recursos, atos socretáÍios e demais documentos compÍobatórios que

julgar necessários para acompanhamento da utilização dos recursos pelo Agente Fiduciário.

Neste caso, as Devedoras deverão encaminhar a documentação em até 05 (cinco) Dias Úteis do

recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado expressamente pelos órgâos

reguladores e fiscalizadores.

cúusurA sírMA - oBRrcAçÕEs DA EMtssoRA

7,1. Fatos Relevantes acerca dos CRI e da oróDriâ Emissora: A Emissora obriga-se a informar

todos os fatos relevantes acerca dos CRI e da própria Emissora mediante publicação no jornal

de publicação de seus atos societários, assim como imediatamente informar tais fatos

diretamente ao Agente Fiduciário por meio de comunicação por escrito.

7.2. Relatório Mensal: A Emissora obri ga-se ainda a elaborar um relatório mensal, a partir

do mês subsequente à integralização dos CRl, bem como a colocá-lo à disposição dos

lnvestidores e enviá-lo ao Agente Fiduciário até o 25s (vigésimo quinto) dia de cada mês,

ratificando a vinculação dos Créditos lmobiliários aos CRl.

7,2.L. o referido relatório mensal deverá incluir no mínimo as informações elencadas

no Anexo 32-ll da lnstrução CVM 480/09, devendo o mesmo ser disponibilizado pela

Emissora no sistema Fundos.NET, conforme OÍício na l0/2019/CVM/SlN.

7.3. Responsável pela Elaboração dos Relatórios Mensais: Tais relatórios de gestão serão

preparados e fornecidos ao Agente Fiduciário pela Emissora.

7.3.1. A Emissora declara, que veriÍicou a legalidade e ausência de vícios da emissão

dos CRl, além da veracidade, consistência, correção e suficiência das informações

prestadas no presente Termo de Securitização.

7.4, Fornecimento de lnformacôes Relativas aos Créditos lmobiliários: A Emissora obrr8a-se

a fornecer aos Titulares dos CRI e ao Agente Fiduciário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos

contados do recebimento da respectiva solicitação, todas as informações relativas aos Créditos

lmobiliários, desde que estas estejam disponíveis ou sejam dispon ibilizadas à Emissora por parte

do Cedente e/ou das Devedoras, conforme o caso.

A Emissora obriga-se, ainda, a (i) prestar, fornecer ou permitir o acesso do

Página 28 de 80

§\

\-

7.4.1.



Agente Fiduciário, em 30 (trinta) dias corridos da data de solicitação fundamentada deste,

a todas as informações e documentos necessários ao desempenho de suas funções

Íelativas aos CRI; (ii) encaminhar ao Agente Fiduciário, e divulgar em seu ü/ebsite, na

mesmâ data de suas publicações, os atos e decisões da Emissora destinâdos aos titulâres

dos CRI que venham a ser publicados; e (iii) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência

de qualquer dos eventos que sejam de seu conhecimento, que permitam a antecipação

dos Créditos lmobiliários, conforme previsto no Contrato de Cessão e neste Termo de

Securitização, imediatamente após tomar conhecimento de sua ocorrência, não sendo

considerados para esta finalidade os prazos e/ou períodos de cura estipulados, bem como

as medidas extrajudiciais e judiciais que tenham e venham a ser tomadas pela Emissora.

7.5, Relatório Anual: A Emissora obriga-se desde já a informar e enviar o organograma, todos

os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme

determina a lnstrução CVM n.e 583, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os

quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do

encerramento do prazo para d isponibilização do referido relatório. As informações

disponibilizad as acerca do grupo societário da Emissora deverão abranger, inclusive,

controladores, controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no

encerramento de cada exercício social. Os referidos documentos devem ser acompanhados de

declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora na forma do seu estatuto

social, atestando: (a) que permanecern válidas as disposições contidas nos Documentos da

Emissão; e (b) a não ocorrência e qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado e inexistência

de descumprimento de obrigações da Emissora perante os Titulares de cRl.

7.6, A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar para que

as operações que venha a praticar no âmbito 83 seiam sempre amparadas pelas boas práticas

de mercado, com plena e perfeita observância das normas aplicáveis à matéria, isentando o

Agente Fiduciário de toda e qualquer responsa bilidade por reclamações, prejuízos, perdas e

danos, Iucros cessantes e/ou emergentes a que o nâo respeito às referidas normas der causa,

desde que comprovadamente não tenham sido gerados por atuação do Agente Fiduciário.

7.7. A Emissora obriga-se a cumprir integralmente as leis, regulamentos e demais normas

ambientais e trabalhistas em vigor, relativa à saúde e segurança ocupacional, inclusive no que

se refere à inexistência de trabalho infantil e análogo a de escravo, assim como não adotar ações

que incentivem a prostituição, em especial com relação aos seus projetos e atividades de

qualquer forma beneficiados pela Emissão, mantendo, ainda, todas as licenças ambientais

válidas e/ou dispensas e/ou protocolo junto às autoridades públicas, observados os prazos

previstos no artigo 18, §4e, da Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

ne 237, de 19 de dezembro de 1997 e/ou os prazos definidos pelos órgãos ambientais das

jurisdições em que a Emissora atue.

7.a, A Emissora obriga-se a observar e cumprir e fazer com que seus respectivos

controladores, controladas, coligadas, sociedades sob controle comum e seus acionistas e seus

e{\

t-

PáBina 29 de 80



diretores, funcionários e membros de conselho de administração, se existentes, observem e

cumpram as normas relativas a atos de corrupção em geral, nacionais e estrangeiras, incluindo,

mas não se limitando aos previstos pelo Decreto-Lei n.e 2.A48/L940, pela Lei n.e 72.846/2013,

pelo US Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) e pelo UK Bribery Act, conforme aplicáveis

"Normas AnticorruDcão" ), devendo (i) manter políticas e procedimentos internos que

assegurem o integral cumprimento das Normas Anticorrupção; (ii) dar pleno conhecimento das

Normas Anticorrupção a todos os profissionais que venham a se relacionar, previamente ao

início de sua atuação no âmbito deste documento; (iii) abster-se de praticar atos de corrupção

e de agir de Íormâ lesiva à administração pública, nacional e estranBeira, no seu interesse ou

para seu benefício, exclusivo ou não, conforme o caso, ou de suas respectivas afiliadas; e (iv)

caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a aludidas normas, comunicar

em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário.

7.9. A Emissora neste ato declara que

(a) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma

de sociedade por ações com registro de companhia aberta de acordo com as

leis brasileiras;

(b) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à

celebração deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da

operação de que seja parte, à emissão dos CRI e ao cumprimento de suas

obrigações aqui previstas e previstas nos demais Documentos da Operação de

que seja parte, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários

necessários referentes à Emissora para tanto;

(cl os representantes legais que assinam este Termo de Securitização e os demais

Documentos da Operação de que seja parte têm poderes estatutários e/ou

delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os

respectivos mandatos em pleno viBor;

(dl a celebração do presente Termo de Securitização e o cumprimento das

obrigações nele assumidas: (i) não violam qualquer disposição contida em seus

documentos societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão

judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada, ou a que seus bens

estejam vinculados; (iii) não exigem consentimento, ação ou autorização de

qualquer natureza; e (iv) não acarrêtam, direta ou indiretamente, o

descumprimento, total ou parcial, de quaisquer contratos ou instrumentos, de

qualquer natureza

é legítima e única titular dos Créditos lmobiliários representados pelas CCl, da

Alienação Fiduciária de Quotas e da Alienação Fiduciária de lmóveis prestadas
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(f)

(c)

(h)

(i)

0)

(kl

nos termos do Contrato de Cessão;

Íoram contratados escritórios especializados para avaliar os Créditos

lmobiliários representados pelas CCI e, em conformidade com opinião legal da

operação, encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames

ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, exceto pelas hipotecas

identificadas no lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de lmóveis, não

sendo do conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato que impeça

ou restrinja o direito da Emissora de celebrar este Termo de Securitização e os

demais Documentos da Operação de que seja parte.

tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para

assegurar a existência do Crédito lmobiliário, nos exatos valores e nas condições

descritas no Contrato de Cessão;

observado o disposto no item "(f)" acima e nas condições enunciadas nos

demais Documentos da Operação, não tem conhecimento procedimentos

administrativos ou ações judiciais, pessoais, reais, ou arbitrais de qualquer

natureza, contra a Emissora em qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a

afetar os Créditos lmobiliários representado pelas CCI e/ou a Alienação

Fiduciárias de lmóveis e/ou a Alienação Fiduciária de Quotas, ou, ainda que

indiretamente, o presente Termo de Securitização;

conforme declarado pelas Devedoras, até a presente data, não existe de

qualquer pendência ou exigência de adequação suscitada por nenhuma

autoridade Bovernamental referente ao lmóvel;

está cumprindo irrestritamente com o disposto na legislação e regulamentação

socioambiental, possuindo todas as licenças ambientais exigidas pelas

autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas âtividades

estando todas elas válidas e vi8entes, e tendo todos os protocolos de

requerimento sido realizados dentro dos prazos definidos pelos órgãos das

jurisdições em que atua, observando a regulamentação trabalhista e social no

que tange à saúde e segurança ocupacionêl e à não utilização de mão de obra

infantil ou análoga à escravidâo, adotando ainda todas as medidas e ações

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos

socioambientais;

observa e cumpre as Normas Anticorrupção, bem como se abstém de praticar

quaisquer atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública,

nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não;

inexiste contra si investigação, inquérito ou procedimento administrativo ou
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judicial relacionado a práticas contrárias às Normas Anticorrupção;

(m) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o

Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e

(n) este Termo de securitização e os demais oocumentos da operação de que seja

parte constituem uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora,

exequível de acordo com os seus termos e condições.

7.9,1. A Emissora compromete-se a notificar imediatamente o Agente Fiduciário caso

quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas,

incompletas ou incorretas.

cúUsULA oITAvA - REGIME FIoUcIÁRIo E ADMINISTRAçÃo Do PATRIMôNIo SEPARADo E

PRIORIDADE NOS PAGAMENTOS

E.1. Regime Fiduciário: Na forma do artigo 9s da Lei np 9.574/97, a Emissora institui, em

caráter irrevogável e irretratável, Regime Fiduciário sobre os Créditos lmobiliários, as CCl, o

Fundo de Reserva, a Conta do Patrimônio Separado, â Alienação Fiduciária de lmóveis e a

Alienação Fiduciária de Quotas constituindo referidos Créditos lmobiliários lastro para os CRl. O

Regime Fiduciário, mediante entrega deste Termo na lnstituição Custodiante, será registrado

conforme previsto no artigo 23, parágrafo único, da Lei ne 70.931104.

8.2. conta do Patrimônio Separado: A arrecada ção dos créditos lmobiliários ocorrerá

diretamente na Conta do Patrimônio Separado para fins de pagamento dos CRI e permanecerão

separados e segregados do patrimônio comum da Emissora, até que se complete o resgate da

totalidade dos CRl.

8.3. lsencão de Açâo ou Execucão: Na forma do art igo 11 da Lei ns 9.5L4197, os Créditos

lmobiliários, as ccl, a Alienação Fiduciária de lmóveis, a Alienação Fiduciária de Quotas e os

recursos porventura mantidos na conta do Patrimônio Separado estão isentos de qualquer ação

ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à

execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só

responderão, exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos CRl, ressalvando-se, no entanto,

eventual entendimento pela aplicação do artigo 76 da Medida Provisória ne 2.158-35/2001.

8.4. Patrimônio Separado: Os Créditos lmobiliários , as CCl, a Alienação Fiduciária de lmóveis,

a Alienação Fiduciária de Quotas, o Fundo de Reserva e os recursos mantidos na conta do

Patrimônio Separado permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da Emissora

até o vencimento e pagâmento integral dos CRl.

8.5. Administracão do Patrimônio Se oarado :A Emissora administrará, por si ou por seus

prepostos, ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências necessárias à
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manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento dos Créditos

lmobiliários e de pagamento da amortização do principal, juros e demais encargos acessórios

dos cRl.

8.6. Declaracões da Emissora: Para fins do disposto nos itens 9 e 12 do Anexo lll à lnstrução

CVM n.e 414, a Emissora declara que:

(a) com relação às CCl, a custódia da Escritura de Emissão de CCI será realizada pela

lnstituição Custodiante; e

(b) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos lmobiliários são atividades

da Emissora, da seguinte forma: à Emissora caberá: (i) o controle da evolução dos

Créditos lmobiliários; (iil o controle e a guarda dos recursos que transitarão pela Conta

do Patrimônio Separado; e (iii) a emissão, quando cumpridas as condições

estabelecidas, dos respectivos termos de liberação de garantias.

8.7. Tributos: Todos os tributos e/ou taxas que incidam sobre os pagamentos da

remuneração da Emissora descrita na Cláusula 2.4, item (c) acima serão suportados pelas

Devedoras, inclusive os tributos incidentes na fonte que devam ser retidos pelas Devedoras

sobre tais pagamentos, que deverão ser ajustados para que a Emissora receba o valor devido

livre de quaisquer tributos incidentes na fonte (gross-up).

8.7.1. A Taxa de Administração será devida pelas Devedoras, com recursos do

Patrimônio Separado, e paga a partir do 1e (primeiro) Dia Útil subsequente à

integralização dos CRI e, a partir de então, mensalmente, até o resgate total dos CRl.

8.7.2. Sobre os valores em atraso devidos pelas Devedoras à Emissora, incidirão multa

moratória de 2% (dois por cento) sobre o vâlor do débito, bem como juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro roto temporis, se necessário.

8.8. Guarda das CCB e das ccl:A Emissora será responsável pela guarda da via negociável de

cada CCB. A lnstituição Custodiante será responsável pela guarda de uma via ori8inal da Escritura

de Emissão de CCl.

8,9. Ordem de Prioridade de Pagamentas. Os valores recebidos em razão do pagamento dos

Créditos lmobiliários, incluindo qualquer recurso oriundo de amortizações extraordinárias,

liquidação antecipada ou realização da Fiança, da Alienação Fiduciária de lmóveis e da Alienação

Fiduciária de Quotas, deverão ser aplicados de acordo com a seguinte ordem de prioridade de

pagamentos, de forma que cada item somente será pago, caso haja recursos disponÍveis após o

cum primento do item anterior:

Pagamento das despesas da operação, previstas no Anexo ll do contrato de

cessão;
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(b) Pagamento dos Juros Remuneratórios dos CRl, na seguinte ordem (i) Juros

Remuneratórios dos CRI vencidos (capitalizados) e não pagos, e (ii) Juros

Remuneratórios dos CRlvincendos no respectivo mês;

(cl Pâgamento da amortização dos CRI e encargos moratórios eventualmente

incorridos;

(d) Realização da amortização extraordinária dos CRI; e

(e) Realização de amortização extraordinária para reenquadramento da Razão

Mínima de Garantia.

8.9.1. Caso os recursos depositados na Conta do Patrimônio Separado sejam

insuficientes para cumprimento das obrigações do cRl previstas na Cláusula 8.9 acima,

a Emissora notificará as Devedoras para que em até 2 (dois) Dias Úteis deposite recursos

necessários para cumprimento de todas as obrigações, a qual somente responderá por

tais pagamentos em caso de mora nas amortizações previstas na letra "h" da Cláusula

3.1, acima.

8.10. Preiuízos ou lnsuficiência do Patrimônio Seoarado:A Emissora somente responderá por

prejuÍzos ou insuficiência do Patrimônio Separado em caso de comprovado descumprimento de

disposição legal ou regulamentar, negli8ência ou administração temerária reconhecidos por

sentença condenatória transitada em julgado ou, ainda, desvio de finalidade do Patrimônio

Separado.

8.11. Aplicacão de Recursos da Conta do PatÍimônio Separado: Os recursos disponíveis na

Conta do Patrimônio Separado oriundos dos pagamentos dos Créditos lmobiliários,

representados pelas CCl, serão aplicados nos termos previstos na Cláusula 8.12 abaixo. Os

pagamentos referentes aos valores a que fazem jus os titulares dos CRI serão efetuados pela

Emissora na medida em que existam recursos no Patrimônio Separado, utilizando-se dos

procedimentos adotados pela 83.

A.12. lDlestitr|etrLos Permltidost Os recursos da Conta do Patrimônio Se parado estarão

abrangidos pela instituição do Regime Fiduciário e integrarão o Patrimônio Separado, sendo

certo que poderão ser aplicados pela Emissora, na qualidade de administradora da Conta do

Patrimônio Separado, enquanto não cumpridas as Condições Precedentes, em títulos, valores

mobiliários e outros instrumentos financeiros de renda fixa com liquidez diária do ltaú Unibanco

S.A. ("Aplicacões Permitidas"). Os recursos oriundos dos rendimentos auferidos com tais

Aplicações Permitidas integrarão o Patrimônio Separado. A Emissora não terá qualquer

responsabilidade com relação a quaisquer eventuâis prejuÍzos, reivindicações, demandas,

danos, tributos, ou despesas resultantes das aplicações em tais investimentos, inclusive, entre
outros, qualquer responsabilidade por demoras (não resultante de transgressão deliberada) no
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investimento, reinvestimento ou liquidação dos referidos investimêntos, ou quaisquer lucros

cessantes inerentes a essas demoras,

cúUsUI.A NoNA . AGENTE FIDUCIÁRIo

9.1. Agente Fiduciário: A Emissora , neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formalmente

aceita a sua nomeação, para desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo-

lhe devida uma remuneração nos termos da lei e deste Termo de Securitização.

9.2. Declaracões do ente F iduciário Atuando como representante dos Titulares dos CRl,

o Agente Fiduciário declara

(a) aceitar integralmente o presente Termo de Securitização, em todas as suas

cláusulas e condições, bem como a função e incumbências que lhe são atribuídas;

(b) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas

no artigo 5e da lnstrução CVM ne 583;

(cl sob as penas da lei, não ter qualquer impedimento legal para o exercício da

função que lhe é atribuída, conforme o § 3e do artigo 66 da Lei 6.404176 e Seção ll da

lnstrução CVM 583, conÍorme consta no Anexo Vl deste Termo de Securitização;

(d) estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir

com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e

estatutários necessários para tanto;

(e) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1' do artigo 6 da lnstrução CVM ne

583, tÍatamento equitativo a todos os Titulares dos CRI em relação a outros titulares de

certificados de recebíveis imobiliários das emissões realizadas pela Emissora, sociedade

coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora,

conforme consta no A!SI9]L em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário;

(f) não possuiqualquer relação com a Emissora ou com as Devedoras ou com a Cedente

que o impeça de exercer suas funções de forma diligente; e

(t) ter analisado e verificado, diligentemente, a legalidade e ausência de vÍcios da

operação, além de verificar a veracidade, consistência, correção e suficiência das

informações prestadas pela Emissora e contidas no Termo de Securitização, sendo certo

que verificará a constituição e exequibilidade das garantias quando do cancelamento da

hipoteca que recai sobre os lmóveis e o registro da Alienação Fiduciária de lmóveis e da

Alienação Fiduciária de Quotas, na medida em que forem registradas ju nto aos Cartórios

de Registro de lmóveis competentes, nasjuntas comerciais competentes e nos Cartórios

de Títulos e Documentos das sedes das partes, conforme aplicável, nos prazos previstos
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nos Documentos da Operação. Dessa forma, a Securitizadora não possui, de fato,

direitos sobre o objeto da garantia na data de assinatura do presente Termo, conforme

orientação do Oficio-Circular CVM/5ER ne O2/2OL9. Por fim, segundo convencionâdos

pelas partes no lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de lmóveis e do

lnstrumento Particular de Alienação FiduciáÍia de Quotas, os lmóveis e as Quotas

poderão ser, em conjunto suficientes em relação ao saldo devedor dos CRI na data de

assinatura deste Termo de Securitização, entretanto, não há como assegurar que, na

eventualidade da execução da Alienação Fiduciária de lmóvel e da Alienação Fiduciária

de Quotas, o produto decorrente de tal execução seja suficiente para o pagamento

integral dos valores devidos aos Titulares dos CRl, tendo em vista possíveis variações de

mercado e outros, conforme fatores de risco.

9.3. lncumbências do Asente Fiduciário lncumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado,

principalmente

(al Exercer suas atividades com boa fé, transpaÍência e lealdade para com os

Titulares dos CRI;

(b) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares dos CRl, empregando

no exercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega

na administração dos próprios bens, acompanhando a atuação da Emissora na

administração do Patrimônio Separado;

(cl verificar a regularidade da constituição das Garantias, bem como o valor dos

bens dados em garantia, quando ocorrerem, observando a manutenção de sua

suficiência e exequibilidade;

(d) examinar proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando

sua opinião a respeito do assunto de forma justificada;

(e) intimar, conforme o caso, a Emissorâ, as Devedoras e a Adriana a reforçar as

Garantias dadas, na hipótese de sua deterioração ou depreciação;

(fl manter atualizada a relação dos Titulares dos CRI e seus endereços mediante,

inclusive, gestão junto à Emissora com base nas informações cedidas pela 83 e pelo

Escriturador;

(t) exercer, na hipótese de insolvência da Emissora, com relação às obrigações

assumidas nesta operação, a administração do Patrimônio Separado;

(h) promover a liquidação do Patrimônio Separado, conforme previsto na Cláusula

10.1 abaixo;

s
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(i) renunciar à função de Agente Fiduciário na hipótese de superveníência de

conflito de interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a

imediata convocação da assembleia que deliberará sobÍe sua substituição;

U) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas

funções;

(kl verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações

relativas às Garantias e a consistência das demais informações contidas neste Termo de

Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou

defeitos de que tenha conhecimento;

(ll adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses

dos Titulares dos CRl, bem como a realização dos Créditos lmobiliários afetados ao

Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça;

(m) comunicar os Titulares dos CRl, eventual inadimplemento, pela Emissora, de

quaisquer obrigaçôes financeiras assumidas neste Termo de securitização, incluindo as

obrigações relativas a garantias e a cláusulas contratuais destinadas que não devem ser

descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Titulares dos cRl e as

providências que pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo de 7 (sete)

Dias Úteis a contar de sua ciência;

(n) acompanhar a atuação da. Emissora na administração do Patrimônio Separado

e solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora ou no

Patrimônio Separado;

(o) disponibilizar aos Titulares de CRI e aos participantes do mercado, o cálculo do

Valor Principal dos CRl, realizado em conjunto com a Emissora, através de seu website;

(p) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando,

no relatório anual, os Titulares de cRl acerca de eventuais inconsistências ou omissões

de que tenha conhecimento;

(q) fornecer à Emissora termo de quitação, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após

satisfeitos os créditos dos Titulares dos CRI e extinto o Regime Fiduciário;

(d convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Titulares de CRl, conforme

prevista no Termo de Securitização, respeitadas outras regras relacionadas às

assembleias gerais constantes da Lei ne 6.4O4/76;

(sl comparecer à Assembleia Geral dos Titulares de CRI a afim de prestar

informações que lhe forem solicitadas;
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(t) verificar, semestralmente, conforme relatório a ser encaminhado pelas

Devedoras, a regular destinação dos recursos oriundos das CCB, conforme previsto nas

CCB e no Contrato de Cessão;

(u) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes no TeÍmo de Securitização,

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; e

(vl divulgar em sua página nâ rede mundial de computadores, em até 4 (quatro)

meses após o fim do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo os fatos

relevantes ocorridos durante o exercício relativos a presente Emissão, conforme o

conteúdo mínimo o previsto no Anexo 15 da lnstrução CVM nq 583/16;

(w) em atendimento ao ofício-circular CVM/SRE N0 02119, o Agente Fiduciário

poderá, às expensas das Devedoras, contratar terceiro especializado para avaliar ou

reavaliar, ou ainda revisar o valor das garantias prestadas, conforme o caso, bem como

solicitar quaisquer informações e comprovações que entender necessárias, na forma

prevista no referido Ofício, cujo os custos de eventual reavaliação das garantias será

considerada uma despesa da Emissão.

9.3.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condiçôes nos âmbito da emissão

dos CRl, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou

neste Termo de Securitização para proteBer dirertos ou defender os interesses dos

titulares do CRl.

9,4. Remuneracão do Agente Fiduciário: Pelo exercício de suas atribuições, o ABente

Fiduciário receberá da Emissora, com recursos do Patrimônio Separado, como remuneração,

pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo

de Securitização, durante o período de vigência dos CRI ou até a liquidação integral dos CRl, à

título de implantação, serão devidas parcelas mensais de RS1.354,17 (um mil, trezentos e

cinquenta e quatro reais e dezessete centavos) para o acompanhamento padrão dos serviços de

Agente Fiduciário, sendo a primeira parcela devida 5 (cinco) Dias Úteis após a liquidação

financeira dos CRI ou 30 dias a contarda presente data, o que ocorrer primeiro, e as demais nas

mesmas datas dos meses subsequentes. A primeira parcela de honorários será devida ainda que

a operação não seja integralizada, a título de estruturação e implantação.

9.4,1. A remuneração definida acima continuará sendo devida e calculada pro roto die,

mesmo após o vencimento dos CRl, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo

atividade inerentes à sua função em relaçâo à emissão.

9.4.2. Todas as despesas em que o Agente Fiduciário venha comprovadamente a

incorrer para resguardar os interesses dos lnvestidores deverão ser, sempre que

possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos investidores, posteriormente,
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conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem adiantadas

pelo(s) titular(es) do(s) CRI incluem os gastos com honorários advocatícios, inclusive de

terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo

ABente Fiduciário, enquanto representante dos lnvestidores. As eventuais despesas,

honorários de sucumbência em ações judiciais, depósitos e custas judiciais decorrentes

da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Titulares dos CRl,

bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na

hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento

destas por um período superior a 30 (trinta) dias corridos, podendo o Agente Fiduciário

solicitar garantia dos Titulares dos CRI para cobertura do risco de sucumbência.

9.4.3. A remuneração não inclui as despesas que sejam consideradas necessárias ao

exercício da função do Agente Fiduciário, as quais serão cobertas pela Securitizadora,

mediante pa8amento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos

comprovantes, emitidas diretamente em nome da Securitizadora ou mediante

reembolso, após, sempre que possível, prévia aprovação, tais como,

exemplificativamente: publicações em geral (por exemplo, edital de convocação de

Assembleia Geral dos Titulares dos cRl, ata da Assembleia Geral dos Titulares dos cRl,

entre outros), notificações, extração de certidões, fotocópias, despesas com viagens e

estadias, transportes e alimentação de seus agentes, contratação de especialistas, tais

como auditoria e/ou fiscalização, contatos telefônicos efou conÍerence col/, assessoria

legal ao Agente Fiduciário, bem como custas e despesas cartorárias em geral e

relacionadas aos termos de quitação e acompanhamento das garantias, conforme o

caso, necessárias ao exercício da função do Agente Fiduciário, as quais serão cobertas

pelo Patrimônio Separado, observando-se que a Emissora será, sempre que possível,

comunicada sobre tais despesas, previamente e por escrito.

9.4.4. O pagamento das despesas acima referidas será realizado mediante

pagamento das respectivas faturas apresentadas pelo Agente Fiduciário, acompanhadas

da cópia dos comprovantes pertinentes, ou mediante reembolso, a exclusivo critério do

ABente FiduciáÍio, após, sempre que possível, prévia aprovação da despesa por escrito

pela Emissora na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, ou, na

insuficiência deste, pelos investidores.

9.5. No caso de atraso no pagamento de quaisquer das remunerações previstas nas

Cláusulas acima, o valor em atraso estará sujeita à multa moratória de 2% (dois por cento) sobre

o valor do debito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor

do debito em atraso sujeito ao reajuste pelo IPCA, o qual incidirá desde a data de mora até a

data de efetivo pagamento, calculado pro roto die, se necessário.

9.5.1. A remuneração referida nas Cláusulas acima será atualizada pela variação

acumulada do IGP-M, ou na falta deste, pelo índice que vier a substituí-lo, ou ainda na

impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituÊlo, a partir da data do
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primeiro pagamento, até as datas de pagamento seBUintes, calculadas pro-roto die, se

necessaflo

9.5.2. A remuneração definida acima será acrescida dos seguintes impostos: lss

(lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de

lntegração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social),

CSLL (Contribuiçâo Social sobre o Lucro Líquido), IRRF (lmposto de Renda Retido na

Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do

Agente Fiduciário nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento.

9.6. SubstituiÇão do Asente Fiduciário; O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas

hipóteses de impedimento temporário, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial, falência

ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado

da ocorrência de qualquer desses eventos, Assembleia Geral de Titulares de CRI para que seja

eleito o novo agente fiduciário.

9.5.1. A Assembleia Geral destinada à escolha de novo agente fiduciário deve ser

convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, podendo também ser convocada

por titulares dos valores mobiliários que representem 10% (dez por cento), no mínimo,

dos CRI em Circulação.

9.6.2. Se a convocação da assembleia não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do final

do prazo referido na cláusula 9.6 acima, cabe à Securitizadora a imediata convocação.

Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da assembleia para a

escolha de novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório.

9.7. Destituicão do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário poderá ser destituído

(a) pela CVM, nos termos da legislação em vigor;

(b) por deliberação em tusembleia Geral de Titulares de CRl, independentemente

da ocorrência de qualquer fato que imponha ou justifique sua destituiçâo, requerendo-

se, paÍa tanto, o voto de 2/3 (dois teÍços) dos Titulares dos CRI; ou

(c) por deliberação em Assembleia GeÍal de Titulares de CRl, observado o quórum

previsto no item acima, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos no artigo

13 da Lei 9.514/97 ou das incumbências mencionadas na Cláusula 9.3 acima,

9.8. Atribui ôes e Res nsabilidades do ente Fiduciário Eleito mS sti

O agente fiduciário eleito em substituição ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 9.6 e da

Cláusula 9.7 acima, assumirá integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades

constantes da legislação aplicável e deste Termo de Securitização.

§
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9.9. Substitui o Perma n A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente

deverá ser objeto de aditamento ao presente Termo de Securitização

9.10. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete)

Dias Úteis, contados do re8istro do aditamento ao Termo.

9.10.1, Juntamente com a comunicação do item 9.10, acima, devem ser encaminhadas

à CVM a declaração e demais informações exigidas na lnstrução CVM n" 583.

9.11. Substituto Provisório: PoÍ meio de voto da maioria absoluta dos Titulares dos CRI em

Circulação, estes poderão nomear substituto provisório do Agente Fiduciário em caso de

vacância temporária.

9,12, Validade das manifestacões; Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário,

que criarem responsabilidade para os TitulaÍes dos CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações

para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações

assumidas neste instrumento, inclusive a assunção da administração do Patrimônio Separado

pelo Agente Fiduciário nas hipóteses previstas nesse Termo de securitização, somente serão

válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia

Geral.

9.13. Atuacão Vinculada: A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da lnstrução

CVM n.e 583, conforme alterada e dos artigos aplicáveis da Lei n.e 6.404/76, bem como o

previsto no presente Termo de Securitização, estando este isento, sob qualquer forma ou

pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação

aplicável e/ou do referido documento.

9,t4. Presuncão de Veracidade: Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o

Agente Fiduciário assumirá que os documentos oriBinais ou cópias autenticadas de documentos

encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido nâo foram objeto de fraude ou

adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de

documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da

Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável.

9.15. Renúncia; O Agente Fiduciário deverá permanecer no exercicio de suas funções até a

escolha e aprovação do novo agente fiduciário, em caso de renúncia, situação em que se

compromete a realizar a devolução de quaisquer valores recebidos referentes ao período após

a sua renúncia.

cúusurA DEz - uqurDAçÃo Do pATRtMôNto sEpARADo

10.1. Liouidacão do Pat rimônio Separado Caso seja verificada: (i) a insolvência da Emissora,

com relação às obrigações assumidas nesta Emissão; ou, ainda (ii) qualquer uma das hipóteses
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previstas na Cláusula 10.4 abaixo, o Agente Fiduciário, conforme disposto nos itens acima,

deverá realizar imediata e t ra nsito riame nte a administração do Patrimônio Separado

constituÍdo pelos Créditos lmobiliários e os recursos porventura mantidos na Conta do

Patrimônio Separado, ou promover a Iiquidação do Patrimônio Sêparado, nas hipóteses em que

a Assembleia Geral de Titulares de CRI venha a deliberar sobre tal liquidação.

10.2. Convocacão da Assembleia Geral: Em até 5 (cinco) dias a contar do início da

administração, pelo Agente Fiduciário, do Patrimônio Separado, deverá ser convocada uma

Assembleia Geral de Titulares de CRl, na forma estabelecida na Cláusula 11.1 e seguintes abaixo,

e na Lei ne 9.514/97

10.3. Deliberacão Pela Liquidacã o do Patrimônio Separado: A Assembleia Geral de Titulares

de CRI deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio Separado, ou pela continuidade de sua

administração por nova securitizadora, fixando, neste caso, a remuneração desta última, bem

como as condiçôes de sua viabilidade econômico-financeira.

10.4. Eventos oue Enseiam a Assuncão da Admini trecão do Petrimônio Seoaredo oelo Asente

Fiduciário: Além da hipótese de insolvência da Emissora, com relação às obrigações assumidas

nesta operação, a critério da Assembleia Geral de Titulares de CRl, a ocorrência de qualquer um

dos eventos abaixo ensejará a assunção da administração do Patrimônio Separado pelo Agente

Fiduciário, para liquidá-lo, ou não, conforme deliberação:

(a) pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou decretação de falência da

Emissora;

(bl inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigaçôes não

pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, sendo que, nessa hipótese, a

liquidação do Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que a mora perdure por mais

de 30 (trinta) dias, contados da verificação da mora ou do inadimplemento. Sendo certo

que a liquidação do Patrimônio Separado dependerá de decisão da Assembleia Geral de

Titulares de CRI nesse sentido; ou

(cl inadimplemento ou mora, pela Emissora, por culpa ou dolo desta, não sanado

no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, de qualquer das obrigaçôes pecuniárias previstas neste

Termo de Securitização, sendo que, nessa hipótese, a liquidação do Patrimônio

Separado poderá ocorrer na data do inadimplemento ou na data de verificação da mora,

caso os Titulares do CRI decidam nesse sentido. Tal hipótese só será aplicável caso a

Emissora tenha recepcionado recursos das Devedoras.

10.4.1. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos, bem como de qualquer

Evento de Vencimento Antecipado deverá ser prontamente comunicada, ao Agente

Fiduciário, pela Emissora, em 1 (um) Dia Útil.

0-

Página 42 de 80

§'



10.4.2, O descumprimento desse dever pela Emissora não impedirá o Agente Fiduciário

ou os TitulaÍes dos CRI de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões

previstos neste Termo e nos demais Documentos da Operação.

cúUsUtA oNzE - ASSEMBtEIA GERAT

11.1 Assembleia Geral de Titulares de CRI: Os Titulares de CRI poderão, a qualquer tempo,

reunir-se em Assembleia Geral de Titulares de CRl, a fim de deliberarem sobre matéria de

interesse da comunhão dos Titulares de CRl.

11.2, Convocacão: A Assembleia Geral de Titulares dos CRI poderá ser convocada pelo

(i) Agente Fiduciário, (ii) pela Emissora, ou (iiil por Titulares dos CRI que representem, no

mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em Circulação.

11.3. Forma de ConvocaÇão: observado o disposto na Cláusula 11.2 acima, deverá ser

convocada Assembleia Geral de Titulares de CRI mediante edital publicado 3 (três) vezes em

jornal de grande circulação da sede da Emissora, toda vez que a Emissora, na qualidade de titular

dos Créditos Imobiliários, tiver de exercer ativamente seus direitos estabelecidos nas CCI ou em

quaisquer outros Documentos da Operação, para que os Titulares dos CRI deliberem sobre como

a Emissora deverá exercer seu direito frente às Devedoras.

11.4. Prazo gara Realizacão: A Assembleia de Titulares dos CRI mencionada na Cláusula 11.3

deverá ser realizada com no mínimo 20 (vinte) dias a contar da data da última das 3 (três)

publicações do edital relativo à primeira convocação ou no prazo mínimo de 8 (oito) dias a

contar da data da última das 3 (três) publicações do edital relativo à segunda convocação.

11.5. Manifestacão da Emissora e do ARente Fiduciário: Somente após definição da

orientação pelos Titulares dos CRI em Assembleia Geral de Titulares de CRl, a Emissora e/ou

Agente Fiduciário deverão exercer seu direito e deverá se manifestar conforme lhe Íor

orientado, exceto se de outra forma prevista nos Documentos da Operação. Caso não haja

quórum necessário para a instalação da Assembleia Geral de Titulares dê CRl, ou não cheguem

a uma definição sobre a orientação, a Emissora e/ou Agente Fiduciário poderão permanecer

silente quanto ao exercício do direito em questão, sendo certo que o seu silêncio não será

interpretado como negligência em relação aos direitos dos Titulares dos CRl, não podendo ser

imputada à Emissora e/ou Agente Fiduciário qualquer responsabilrzação decorrente de ausência

de manifestâção.

11.6. Responsabilidade da Emissora: A Emissora não prestará qualquer tipo de opinião ou

farão qualquer juízo sobre a orientação definida pelos Titulares dos CRl, comprometendo-se tão

somente a manifestar-se conforme assim instruídos. Neste sentido, a Emissora não possui

qualquer responsabilidade sobre o resultado e efeitos jurídicos decorrentes da oÍientação dos

Titulares dos CRI por eles manifestados, independentemente dos eventuais prejuízos causâdos

aos Titulares dos CRI ou à Emissora.

tr
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11.7. Lesislacão Aolicável: Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Titulares de CRl, no que couber,

o disposto na Lei n.e 9.514, bem como o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito

das assembleias gerais de acionistas.

11.8. lnstala ão: A Assembleia Geral de Titulares de cRl instalar-se-á, em pnmerra

convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços)

dos CRI em circulação e, em segunda convocação, com qualquer número.

11.9. yblgs: Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais de

Titulares dos cRl, sendo admitida a constituição de mandatários, Titulares dos CRI ou não.

11.10. Quóruns: Os quóruns de deliberação das Assembleias Gerais de Titulares de CRI deverão

levar em conta a totalidade dos CRI em Circulação presentes.

11.11. Presenca da Emissora: Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora

nas Assembleias Gerais de Titulares de CRl.

11.12. Prestacão de lnformacões: O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral

de Titulares dos CRI e prestar aos Titulares dos CRI as informaçôes que lhe forem solicitadas,

sendo que a Emissora, o Agente Fiduciário e/ou os Titulares dos CRI poderão convocar quaisquer

terceiros (inclusive, as Devedoras), para participar das Assembleias Gerais de Titulares de CRl,

sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem

do dia. Sem prejuízo da referida faculdade, as Devedoras e/ou suas partes relacionadas não

poderão participar do processo de deliberação e apuração dos votos dos Titulares dos CRI a

respeito da respectiva matéria em discussão.

11.13. Presidência: A presidência da Assembleia Geral de Titulares de CRI caberá, de acordo

com quem a tenha convocado, respectivamente: (i| ao Agente Fiduciário; (ii) ao Diretor da

Emissora; ou (iiil ao Titular do CRI eleito pelos Titulares de CRI presentes.

11.14. Quórum de Deliberacão: Exceto se de outra forma estabelecido neste Termo

Securitização e/ou nos Documentos da Operação, todas as deliberações serão tomadas, em

primeira convocação, pot SOyo (cinquenta por cento) mais um dos CRI em circulação e, em

segunda convocação, por maioria absoluta.

1L.14.1.Exceto se de outra forma estabelecido neste Termo de Securitização e/ou nos

Documentos da Operação, as propostas de alterações e de renúncias feitas pela

Emissora em relação: (i) às datas de pagamento dos Juros Remuneratórios dos CRI e às

datas de pagamento da amortização de principal; (ii) à forma de cálculo da evolução

financeira dos CRl, os Juros RemuneÍatórios dos CRl, a amortização de principal e o Vâlor

Principal; (iii) ao prazo de amortização e vencimento dos CRI; (ivl aos Eventos de

Liquidação do Patrimônio Separado; (v) aos Eventos de Vencimento Antecipado
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previstos nas CCB; (vi) aos quóruns de instalação e/ou de deliberação das Assembleias

de Titulares de CRI; (vií) realização de qualquer amortização extraordinária ou resgate

antecipado dos CRI nos termos da Cláusula 6.3 deste Termo de Securitização;

(viiil qualquer alteração às previsões nas Cláusulas 6.3 deste Termo de Securitização;

e/ou (ix) deliberação pelo não vencimento antecipado em relação a um

inadimplemento das Devedoras (conforme descritos nas CCB), deverão ser aprovadas

em primeira convocação da Assembleia de Titulares dos CRI por Titulares de CRI que

representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRI em circulação.

11.15. Dispensa para lnstalacão: lndependentemente das formalidades previstas na lei e neste

Termo, será considerada regularmente instalada a Assembleia de Titulares dos CRI a que

comparecerem todos os Titulares dos CRl, sem prejuízo das disposições relacionadas com os

quóruns de deliberação estabelecidos neste Termo de Securitização.

11.16. Disoensa: É dispensada a necessidade de convocação e realização de Assembleia de

Titulares dos CRI sempre que tal alteração decorrer exclusivamente: (i) da necessidade de

atendimento a exigências de adequação a normas legais, regulamentares ou exigências da CVM,

ANBIMA, 83 e/ou demais reguladores; (ii) quando verificado erro material, sejâ ele um erro

grosseiro, de digitação ou aritmético; e (iii) em virtude da atualização dos dados cadastrais das

Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que não

haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares do cRl.

11.17. Encaminhamento de Documentos oara a CVM:As atas lavradas das Assembleias Gerais

de Íitulares de CRI serão encaminhadas somente à CVM via Sistema de Envio de lnformações

Periódicas e Eventuais - lPE, sendo que sua publicação em jornais de grande circulação não será

necessária, exceto se a Assembleia Geral de Titulares de CRI deliberar em sentido diverso.

11.18. As deliberações tomadas pelos Titulares de CRI em Assembleias Gerais de Titulares de

CRI no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns neste Termo de Securitização,

vincularão a Emissora e obrigarão todos os Titulares de CRI em Circulação, independentemente

de terem comparecido à Assembleia Geral de Titulares de CRI ou do voto proferido nas

respectivas Assembleias Gerais de Titulares de CRl.

cúusuTA DozE - DESPESAS DA EMIssÃo

L2.L. Em virtude da securitização dos Créditos lmobiliários representados pelas CCl, bem

como diante do disposto na Lei ne 9.514/97 e nos atos e instruções emanados pela CVM que

estabelecem as obrigações da Emissora, será devido a esta, durante o todo o período de vigência

dos CRl, taxa de administração, no valor de RS2.912,23 (dois mil, novecentos e doze reais e vinte

e três centavos) ao mês, atualizada anualmente pela variação acumulada do IGP-M, ou na falta

deste, ou ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo,

calculadas pro roto die, se necessário, a ser paga à Securitizadora no 1s (primeiro) Dia útil a

contar da data da primeira integralização dos CRl, e as demais na Data de Verificação Razão
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Mínima de Garantia dos meses subsequentes até o resgate total dos CRI

12.f.1. A remunerâção definida nesta Cláusula 12.1 continuaÍá sendo devida, mesmo

após o vencimento dos CRl, caso a Emissora ainda esteja atuando na cobrança de

Créditos lmobiliários inadimplidos, remuneração esta que será calculada e devida

proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora.

12.1.2. Caso as Devedoras atrasem o pagamento de qualquer remuneração prevista

nesta Cláusula, estará sujeita a multa moratória à taxa efetiva de 2% (dois por cento)

incidente sobre o valor em atraso, bem como a juros moratórios à taxa efetiva de 1%

(um por cento) ao mês, incidentes sobre o valor em atraso, calculados dia a dia.

12.1.3. os valores referidos nesta Cláusula 12.1 serão acrescidos dos impostos que

incidem sobre a prestação desses serviços, tais como ISS (lmpostos sobre Serviços de

Qualquer Natureza), CSSL (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição

ao Programa de lntegração Social), cOFlNs (contribuição para Financiamento da

Seguridade Social), IRRF (lmposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos

que venham a incidir sobre a remuneração da Emissora, nâs alíquotas vigentes na data

de cada pagamento.

12.1.4. caso não sejam quitados em dia todos os impostos e demais tributos que

incidam ou venham a incidir sobre os imóveis onde estão localizados os

Empreendimentos e/ou sobre os Empreendimentos, poderá a Securitizadora fazêJo,

com recursos do Patrimônio Separado, desde que previamente âprovado pelos Titulares

dos CRI reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRl, ficando as Devedoras

obrigadas a reembolsá-la das quantias despendidas, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis

após recebimento de notificação encaminhada pela Securitizadora, sob pena de, sobre

tais quantias, incidir os encargos moratórios previstos no Contrato de Cessão e no

lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de lmóveis, conforme aplicável. As

deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI nos termos desta Cláusula deverão ser

aprovadas pelo quórum definido na Cláusula 11.14 acima.

12.2. Despesas do Patrimônio Separado: 5ão des pesas de responsabilidade do Patrimônio

Separado:

(a) as despesas com a gestão, cobrança, contabilização (registro contábil

independente), auditoria, realização, administração, custódia e liquidação dos Créditos

lmobiliários e do Patrímônio Separado e outras despesas indispensáveis à administração

dos Créditos lmobiliários;

(b) as despesas com terceiros especialistas, advogados, agente escriturador,

contadores, auditores ou fiscais, bem como as despesas com procedimentos legais,

incluindo mas sem limitação, depósito judicial e sucumbência, incorridas para
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resguardar os interesses dos Titulares dos CRl, do Agente Fiduciário e/ou da Emissora

e/ou relacionados a realização dos Créditos lmobiliários integrantes do Patrimônio

Separado, que deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas

pelos Titulâres dos CRl, caso não haja disponibilidade de recurso no Patrimônio

Separado. No caso do Íisco de sucumbência, o Agente Fiduciário poderá solicitar

garantia aos Titulares dos CRl. Tais despesas incluem também os gastos com honorários

advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo

Agente Fiduciário e/ou pela EmissoÍa ou contra o A8ente tiduciário e/ou contra a

Emissora intentadas, no exercício de suas funções, ou ainda que lhe causem prejuízos

ou riscos financeiros, enquanto Íepresentante da comunhão dos Titulares dos CRl, ou

Emissora dos cRl, bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente

Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência por um período

superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia prévia do

lnvestidoÍ para cobertura do risco da sucumbência;

(cl as desp€sas com publicações em geral (por exemplo, edital de convocação de

Assembleia Geral dos Titulares dos CRl, ata da Assembleia Geral de Titulares de CRl,

entre outros), notificações, extração de certidões, fotocópias, despesas cartorárias,

transporte, alimentação, viagens e estadias, contatos telefônicos efou conÍerence coll,

necessárias ao exercicio da função de Agente Fiduciário e da Emissora, durante ou após

a prestação dos serviços, mas em razão desta, serão pagas pelo Patrimônio Separado,

desde que, sempre que possível, aprovadas previamente pela Emissora, na qualidade

de administradora do Patrimônio Separado;

(d) as taxas e tributos, de qualquer natureza, atualmente vigentes, que tenham

como base de cálculo receitas ou resultados apurados no âmbito do Patrimônio

Separado;

(e) as eventuais taxas e tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRl, venham

a ser criados e/ou majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidênciâ

alterada, questionada ou reconhecida, de forma a representar, de forma âbsoluta ou

relativa, um incremento da tributação incidente sobre os recursos do Patrimônio

Separado, sobre os CRI e/ou sobre os Créditos lmobiliários;

(fl as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários

advocatícios arbitrados pelo juiz, decorrentes de sentença transitada em julgado,

resultantes, dirêta ou indiretamente, da emissão dos CRl, exceto se tais perdas, danos,

obrigações ou despesas forem resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por parte

da Emissora ou de seus administradores, empregados, consultores e agentes, conforme

vier a ser determinado em decisão judicial final proÍerida pelo juízo competente;

(d as despesas previstas na Cláusula 9.4 acima, referente à remuneração do

Agente tiduciário, bem como aquelas custas e despesas em que o Agente Fiduciário
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venha a incorrer no decorrer da emissão;

(h) as despesas incorridas pela Emissora e pela lnstituição Custodiante com o

depósito, uso, registro e custódia das CCl, representativa dos Créditos lmobiliários;

(a) despesas com a eventual contratação de empresa de rcting, caso a referida

contratação venha a ser solicitada pelos Titulares dos CRI ou por qualquer nova

regulamentação;

ül todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e
prerrogativas dos Titulares dos CRI; e

(k) demais despesas previstas em lei, na regulamentação aplicável, ou neste

Termo de Securitização.

L2.1. Desoesas Suportadas pelos Titulares dos cRl: considerando-se que a responsabilidade

da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei ns 9.514/97, caso o Patrimônio

Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas na Cláusula 12.2 acima, tais

despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRl, na proporção dos CRI titulados por cada um

deles mediante aporte de recursos do Patrimônio Separado.

12.3.1, As despesas do Patrimônio Separado serão arcadas pêlos Créditos lmobiliários,

representados pelas ccl que remuneram aos CRI objeto desta Emissão, conforme o

presente Termo de Securitização.

L2.4, Responsabilidades dos Titulares dos CRI; Observado o disposto nas Cláusula s 12.2 e L2.3

acima, são de responsabilid a de dos titulares dos CRI

(a) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRI não

compreendidas na descrição da Cláusula 12.1acima;

(b) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e

prerrogativas dos Titulares dos CRl, observada a Cláusula 12.4.1 e abaixo; e

(c) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investrmento em CRl, incluindo,

mas não se limitando, àqueles mencionados na Cláusula 13.1 abaixo.

12.4.1. No caso de transferência da administração do Patrimônio Separado para outra

entidade que opere no Sistema de Financiamento lmobiliário, nas condições previstas

neste Termo de Securitização, os recursos necessários para cobrir as despesas com

medidas judiciais ou extrajudiciais, necessárias à salvaguarda dos direitos e

prerrogativas dos Titulares dos CRl, deverão ser, sempre que possível, previamente

aprovadas pelos Titulares dos CRI e adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporção de
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CRI detidos, na data da respectiva aprovação

12.5. Aoorte de Recursos. Caso qualquer um dos Titulares dos CRI não cumpra com as

obrigações de eventuais aportes de recursos na conta do Patrimônio Separado, para custear

eventuais despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, e não haja recursos suficrentes

no Patrimônio Separado para fazer frente a tal obrigação, a Emissora estará autorizada a realizar

a compensação de eventual Remuneração a que esse Titular dos CRI inadimplente tenha direito

com os valores Bastos pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário e/ou pelos demais Titulares

dos CRI adimplentes com estas despesas.

12.5.1.5e, após o pagamento da totalidade dos CRI e dos custos do Patrimônio

Separado, sobejarem Créditos lmobiliários seja na forma de recursos ou de créditos, tais

recursos e/ou créditos devem ser restituídos pela Emissora às Devedoras, conforme sua

proporção sobre os Créditos lmobihários à época, sendo que os créditos na forma de

recursos líquidos de tributos (incluindo seus rendimentos líquidos de tributos)

restituídos às Devedoras, ressalvados à Emissora os benefícios fiscais oriundos destes

rendimentos.

cúUsUIá TREzE - TRATAMENTo TRIBUTÁRIo APTICÁVEI AoS INVESTIDoRES

13.1. Tratamento Tributário Aplicável aos lnvestidores: As regras gerais relativas aos

principais tributos aplicáveis aos investimentos em CRI encontram-se descritos a seguir. Todos

os tributos abaixo mencionados são de respo nsabilid ade dos lnvestidores. Cada lnvestidor dêve

avaliar os impactos tributários relativos ao seu investimento em CRl, não devendo considerar

unicamente as informaçóes contidas abaixo. Recomendamos que cada lnvestidor consulte seus

próprios assessores quanto à tributação a que deve estar sujeito na qualidade de Titular de CRl,

levando em consideração as ciÍcunstâncias específicas de seu investimento.

13.1,1. Pessoas físicas residentes no Brasil: A remuneração produzida por CRI está

isenta do imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual) por força do artigo

3s, ll, da Lei ns 11.033/ 2004.

13.1,2. De acordo com o entendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil

(artigo 55, parágrafo único, da lnstrução Normativa RFB ns 1.585/2015), referida

isenção abrange rendimentos decorrentes da aplicação em CRl, bem como o ganho de

capital auferido na alienação ou cessão do CRl, independentemente de a operação ser

realizada em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros ou assemelhadas.

13.1.3. Pessoas iu rídicas não-financeiras domiciliadas no Brasi l: O tratamento tributário
de investimentos em CRI é, via de regra, o mêsmo aplicável a investimentos em títulos
de renda fixa:

Sujeição dos rendimentos ao lmposto de Renda Retido na Fonte ("1!B!"),
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mediante aplicação das seguintes alíquotas regressivas, de acordo com o prazo da

aplicação:

até 180 dias, 22,5% (vinte e dois vírgula cinco por cento);

ii. de 181 a 360 dias, 20% (vinte por cento);

iii. de 361 a 720 dias, 17,5% (dezessete vírgula cinco por cento); e

iv. acima de 720 dias, 15% (quinze por cento)

(b) rendimentos decorrentes de investimentos em CRI devem compor o lucro real

ou presumido (base tributada pelo lmposto de Renda da Pessoa Jurídica "lRPJ") e a base

de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ("ç§t!") da pessoa jurídica

investidora, às alíquotas cabíveis. Além disso, tais rendimentos devem ser tributados

pelo IRRF às alíquotas regressivas mencionadas acima. o IRRF pago de acordo com essas

regras deve ser considerado antecipação do imposto de renda devido pela pessoa

jurídica ao término do respectivo período de apuração; e

(cl com relação à contribuição ao Programa de lnte8ração Social ("!§") e à

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social ("COtlNS"), rendimentos e

ganhos de capital decorrentes de investimento em CRI poderão estar sujeitos à

incidência destas contribuições, acaso o beneficiário pessoa jurídica não-financeira

apure essas contribuições por meio do regime cumulativo, à alíquota combinada de

3,65% (há discussão quanto à extensão do termo receita bruta indicado no artigo 3s da

tei 9.718/1998, com a redação dada pela Lei 72.97312OL4, bem como diante da

revogação do parágrafo 1e desse mesmo artigo legal promovido pela Lei 11.941/2009)

e devem estar sujeitos à incidência destas contribuições à alíquota combina da de 4,65%,

no caso de o beneficiário pessoa jurídica não-financeira observar o regime de apuração

não cumulativo dessas contribuições (conforme previsão do Decreto 8.42612015]'.

No caso das pessoas jurídicas que tenham como atividade principal a exploração de

operações financeiras, como, por exemplo, as instituições financeiras e entidades

assemelhadas, a remuneração conferida a título de pagamento dos juros dos CRI é

considerada, pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, como Íeceita operacional dessas pessoas jurídicas, estando, portanto, sujeita

à tributação pela contribuição ao PIS e pela COFINS, na forma da legislação aplicável à

pessoa jurídica que a auferir.

13.1.4, Outras oessoas iurídicas domiciliadas no Brasil: Os rendimentos e ganhos de

capital auferidos em investimentos em CRI realizados por instituições financeiras,

seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência

complementar abertas, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de
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títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil também devem

compor o lucro real e base de cálculo da CSLL dessas pessoas jurídicas. Tais rendimentos

e ganho de capital, contudo, não estão sujeitos ao IRRF. Pode haver incidência do PIS e

da COFINS, a depender das circunstâncias especificas do lnvestidor.

uído13.1.5. Fundos de investimento constit s no Brasil : Como regra geral, rendimentos

e ganhos de capital auferidos por fundos de investimento brasileiros em decorrência de

investimentos que compõem sua carteira não estão sujeitos à tributação.

13,1.6. Residentes ou dom iciliados no exterior: Relativamente a investidores residentes

ou domiciliados no exterior que invistam em CRI no País de acordo com as normas do

Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN ne 4.373/2014):

(a) no caso de investidores que não sejam residentes ou domiciliados em jurisdição

que não tribute a renda, ou que a tribute a alíquota inferiot a 20% (vinte por cento), os

rendimentos decorrentes de investimento em CRI devem, via de regra, sujeitar-se ao

IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento);

(b) no caso de investidores residentes ou domiciliados em iurisdição que não

tÍibute a renda, ou que a tribute a alíquota inferior a 20% (vinte por cento), os

rendimentos decorrentes de investimento em CRI devem, via de re8ra, sujeitar-se ao

IRRF de acordo com as mesmas regras aplicáveis aos residentes ou domiciliados no

BÍasil, anteriormente descÍitas; e

(cl independentemente das características do investidor residente ou domiciliado

no exterior, a liquidação da operação de câmbio relativa ao ingresso de recursos no

Brasil para investimento em CRI sujeita-se ao lmposto sobre Operações de Câmbio

("lOF/câmbio") à alíquota zero. A liquidação da operação de câmbio para saída de

recursos relativa ao mesmo investimento sujeita-se ao IOF/Câmbio à alíquota zero. A

alíquota do IOF/Câmbio pode ser aumentada a qualquer tempo para até 25% (vinte e

cinco por cento), por meio de decreto presidencial.

13.1.7. loF/WM: o lmposto sobre Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliários

("loF/TVM") incide sobre investimentos em CRI à alíquota zero. A alíquota do loF/TVM

pode ser aumentada para até 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia, por meio de

decreto presidencial.

cúusuu quAToRzE - PUBUCTDADE

14.1 Publicidade: Os fatos e atos relevantes de interessê dos Titulares dos CRI (excetuados

os atos e fatos relevantes da administração ordinária da Emissora), bem como as convocações

para as respectivas Assembleias Gerais de Titulares de CRl, serão realizados mediante

publicação de edital no jornal em que a Emissora publica seus atos societários, sendo certo que,
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todas as despesas com as referidas publicações, serão arcadas pelo Patrimônio Separado.

L4.2. As demais informações periódicas ordinárias da Emissão, da Emissora e/ou do Agente

Fiduciário serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos legais/ou regulamentares, por meio do

sistema de envio de informações periódicas e eventuais da CVM.

cúusuu qurNzE - REGrsrRo Do rERMo DE sEcuRtflzAçÃo

15.1. Reeistro do Termo de Securitizacão: O presente Termo de Securitização será registrado

na lnstituição custodiante, nos termos do parágrafo único do artigo 23 da Lei ne 10.931/04,

ocasião em que a lnstituição Custodiante emitirá a declaração constante do A!ÉIg-y a este

Termo de Securitização.

cúusurA DEzEssEts- NonFrcAçÕEs

16.1. Comunicacões: Todas as comunicações êntre as partes serão consideradas válidas a

partir do seu recebimento nos endereços constantes abaixo, ou em outro que as partes venham

a indicar, por escrito, durante a vigência deste Termo.

Poru o Emissoro

HABTTASEC SECURTTTZADORA S/A

Avenida Brigadeiro Faria Lima,.n.s 2.894,9e andat, conjunto 92,

São Paulo, SP - CEP 01451-000

At.: Marcos Ribeiro do Valle/ Gerência de BackOffice

e-mail: monitoramento@habitasec.com.br; mrvalle@habitasec.com.br;

Tel.: +55 (11) 3074-4900

Poto o Agente Fíduciário

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTUtOS E VATORES MOBITIÁRIOS

Avenida das Américas, ne,4.200, Bloco 08, AIa B, Salas 302, 303 e 304

CEP 22640-102, Rio de Janeiro, RJ

At.: Marco Aurélio Ferreira / Marcelle Santoro / Karolina Vangelotti

Telefone: 21. 3385-4565

Fax: 21 3385-4046

e-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br

L6.2. Consideracão das Comunicacões: As comunicações serão consideradas entregues

quando recebidas sob protocolo, com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos, por telegrama nos endereços acima ou por correspondência eletrônica

a qual será considerada entregue quando do envio desta. sempre que possível os originais dos

documentos enviados por e-mail deverão ser encaminhados para os endereços acima em após

o envio da mensagem. Cada Parte deverá comunicar imediatamente as outras sobre a mudança

de seu endereço, sob pena de validade das comunicações enviadas aos endereços acima
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m encionados

CLAUSULA DEZESSETE - RISCOS

17.1. Riscos: O investimento em CRI envolve uma série de riscos que deverão ser analisados

independentemente pelo potencial investidor. Estão descritos a seguir os riscos, não exaustivos,

relacionados, exclusivamente, aos CRI e à estrutura jurídica da presente emissão:

(a) Risco da deterioracão da oualidade de crédito do Patrimônio Separado poderá

afetar a caoacidade da Em tssora de honrar suas obrisacões decorrentes dos CRI: Os CRI

são lastreados nos Créditos lmobiliários, os quais foram vinculados aos CRI por meio

deste Termo de Securitização, no qual foi instituído o Regime Fiduciário e constituído o

Patrimônio Separado. Os Créditos lmobiliários representam creditos detidos pela

Emissora contra as Devedoras. O Patrimônio Separado constituído em favor dos

Titulares dos CRI não conta com qualquer garantia Ílutuante ou coobrigação da

Emissora.

Assim, o recebimento integÍal e tempestivo pelos Titulares dos CRI dos montantes

devidos depende do pagamento dos Créditos lmobiliários pelas Oevedoras, em tempo

hábil para o pagamento dos valores decorrentes dos CRl. A ocorrência de eventos que

âfetem a situação econômico-financeira das Devedoras poderão afetar negativamente

a capacidade do Patrimônio Separado de honrar suas obrigações no que tange o

pagamento dos CRI pela Emissora.

No caso de inadimplemento dos Créditos lmobiliários pelas Devedoras, o valor a ser

recebido pelos Titulares dos CRI poderá não ser suficiente para reembolsar

integralmente o investimento realizado. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem

mesmo a Emissora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses

dos titulares dos CRl.

(bl Riscos Relativos ao Pasamênto ondicionado e Descontinuidade: As fontes de

recursos da Emissora para fins de pagamento aos Titulares dos CRI decorrem direta ou

indiretamente dos pagamentos dos Créditos lmobiliários. Os recebimentos de tais
pagamentos ou liquidação podem ocorrer posteriormente às datas previstâs para

pagamento de juros e amortizaçôes dos CRl, podendo causar descontinuidade do fluxo

de caixa esperado dos CRl. Após o recebimento dos referidos Íecursos e, se for o caso,

depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a cobrança judicial ou

extrajudicial dos Créditos lmobiliários, incluindo a excussão da Alienação Fiduciária de

lmóveis caso o valor recebido não seja suficiente para saldar os CRl, a Emissora não

disporá de quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais

saldos aos titulares dos CRl.

Baixa Liquidez no Mercado Secundário: O mercado secundário de CRI no Brasil

§
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apresenta baixa liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um

mercado para negociação dos CRI que permita sua alienâção pelos subscritores desses

valores mobiliários caso estes decidam pelo desinvestimento. Os titulares dos CRI que

adquirirem os CRI podêrão encontrar dificuldades para negociá-los no mercado

secundário, devendo estar preparados para manter o investimento nos CRI até a Data

de Vencimento Final.

(d) Risco da existência de Credores Privileeiados: A Medida Provisória ns 2.158-35

de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, em seu artigo 76, disciplina que "as normas

que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquêr título, de patrimônio de pessoa

física ou jurídica não produzem efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal,

previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes

são atribuídos". Ademais, em seu parágrafo único, ela prevê que "desta foÍma
permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas

do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa Íalida, inclusive os que tenham sido ob.ieto

de separação ou afetação".

Por força da norma acima citada, os Créditos lmobiliários e os recursos dele decorÍentes,

não obstante serem objeto do Pâtrimônio Separado, poderão ser alcançados por

credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por

credores trâbalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao

mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade

solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes

em tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes créditos com os

Titulares dos CRl, de forma privilegiada, sobre o produto de realização dos Créditos

lmobiliários, em caso de falência. Nesta hipótese, é possível que Créditos lmobiliários

não venham a ser suficientes para o pagamento integral dos CRI após o pagamento

daqueles credores.

(e) Risco da não realizaÇão da carteira de ativos: A Emissora é uma com panhia

emissora de títulos representativos de créditos imobiliários, tendo como objeto social a

aquisição e securitização de créditos imobiliários através da emissão de CRl, cujos

patrimônios são administrados separadamente. O Patrimônio Separado tem como

principal fonte de recursos os Créditos lmobiliários. Desta forma, quâlquer atraso ou

falta de recebimento de tais valores pela Emissora podeÍá afetar negativamente a

capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos CRl. Na hipótese de a

Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir a custódia e

administração dos Créditos lmobiliários e dos demais direitos e acessórios que integram

o Patrimônio Separado. Em Assembleia Gerâ|, os Titulares dos CRI poderão deliberar

sobre as novas normas de administração do Patrimônio SepaÍado ou optar pela

liquidação deste, que poderá ser insuficiente para o cumprimento das obrigações da

Emissora perante os Titulares dos CRl.

l\
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(f) Falência, recuDeracão iudicial ou extraiudicial da Emissora: Até que os cRl

tenham sido integralmente pagos, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência,

recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o

Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado sobre os Créditos lmobiliários, eventuais

contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas,

poderão afetar tais Créditos lmobiliários, principalmente em razão da falta de

jurisprudência siBnificativa em nosso país sobre a plena eficácia da afetação de

patrimônio.

(gl Manutencão do Reqistro de Comoanhia Aberta: A sua atuação como Emissora

de CRI depende da manutenção de seu registro de companhia aberta junto à CVM e das

respectivas autorizações societárias. Caso a Emissora não atenda aos requisitos da CVM

em relação às companhias abertas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo

cancelada, afetando assim, as suas emissões de CRl.

(h) Crescimento da Emissora e de seu Capital: O ca pital atual da Emissora poderá

não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e manutenção do

crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de

financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital

no momento em que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação

poderiam afetar o desempenho da Emissora.

(D A lmportância de u a Eouioe Ouelificâda : A perda de membros da equipe

operacionalda Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter pessoalqualificado,

pode ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados

operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitização

de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para originação,

estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e

mercadológico de nossos produtos. Assim, a eventual perda de componentes relevantes

da equipe e a incapacidade de atrair novos talentos poderia afetar a nossa capacidade

de geração de resultado.

U} lnexistência de Jurisprudência Firmada Acerca da Securitizacão: Toda a

arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um

conjunto de rigores e obrigaçôes estipuladas através de contratos elaborados nos

termos da legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de

tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a este tipo de

operação financeira, em situações de estresse poderá haver perdas por parte dos

lnvestidores, inclusive decorrentes do dispêndio de tempo e recursos necessários para

fazer valer as disposições contidas nos documentos desta operação.

(k) Risco de Estrutura: A presente emissão de CRI tem o caráter de "operação

estruturada"; desta forma e pelas características inerentes a este conceito, a arquitetura
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do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de fatores e

obrigações de parte a parte, estipulados através de contratos públicos ou privados

tendo por diretriz a legislação em vigor. No entanto, em razão da pouca maturidade e

da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange às

operaçôes de CRl, poderá haver perdas por parte dos Titulares dos cRl em razão do

dispêndio de tempo e recursos.

(l) Efeitos da Elevacão Súbita da Taxa de Juros: A elevaçâo súbita da taxa de juros

pode reduzir a demanda dos investidores por títulos e valores mobiliários de companhia

brasileiras e por títulos que tenham seu rendimento pré-fixado em níveis inferiores aos

praticados no mercado após a elevação da taxa de juros. Neste caso, a liquidez dos CRI

pode ser afetada desfavoravelmente.

(ml Risco Tributário: Este pode ser definido como o risco de perdas devido à criação

ou majoração de tributos, nova interpretação ou, ainda, interpretação diferente que

venha a se consolidar sobre a incidência de quaisquer tributos, obrigando a Emissora ou

osTitulares dos CRI a novos recolhimentos, ainda que relativos a operaçõesjá efetuadas.

(n) Alteracões na legislacão tributária do Brasil ooderão afetar adversamente os

resultados ooeracionais da Emissora O Governo Federal regularmente implementa

alterações no regime fiscal, que afetam os participantes do setor de securitizaçâo, a

Emissora e seus clientes. Essas alterações incluem mudanças nas alíquotas e,

ocasionalmente, a cobrança de tributos temporários, cuja arrecadação é associada a

determinados propósitos governamentais específicos. Algumas dessâs medidas

poderão resultar em aumento da carga tributária da Emissorâ, que poderá, por sua vez,

influenciar sua lucratividade e afetar adversamente os preços de serviços e seus

resultados. Não há garantias de que a Emissora será capaz de manter seus preços, o

fluxo de caixa de forma a cumprir as obrigaçóes assumidas junto aos titulares dos CRI

por meio dos CRI se ocorrerem alterações significativas nos tributos aplicáveis às suas

operaçóes.

(o) Risco em Função da Dispensa de Repistro e da Oferta: A oferta dos CRI

distribuída nos termos da lnstrução CVM 476, está automaticamente dispensada de

registro perante a CVM, de forma que as informaçôes pÍestadas pela Emissora e pelo

Agente Fiduciário não foram obieto de análise pela referida autarquia federal.

Adicionalmente, os CRI distríbuídos nos termos da lnstrução CVM 476 estão sujeitos à

restrições de negociação, o que poderá afetar a liquidez do CRI no mercado secundário

em razâo destas restrições.

(p) Riscos dos Créditos lmobiliáÍios e Garantia s: O risco de crédito das Devedoras e

da Adriana e a inadimplência dos Créditos lmobiliários pode afetar adversamente os

cRt.
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A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da

emissão dos CRI depende do adimplemento, primariamente pelas Devedoras e, no

inadimplemento desta, do adimplemento dos Fiadores, conforme aplicável, e da

execução dâs demeis garantias.

O Patrimônio Separado, constituído em favor dosTitulares dos CRl, não conta com

qualquer garantia ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e

tempestivo pelos titulares dos CRI dos montantes devidos dependerá do adimplemento

dos Créditos lmobiliários, pelas Devedoras, e no seu inadimplemento, do pagamento

pelos Fiadores, em tempo hábil para o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos

cRl, bem como da execução das demais garantias.

Assim, na hipótese de inadimplemento dos Créditos lmobiliários, a Emissora poderá ou

terá que iniciar a execução judicial das Devedoras, ou execução judicial e extraiudicial

da Adriana, conforme aplicável, que poderão não ter patrimônio suficiente para gara ntir

o cumprimento das obrigações assumidas, bem como a execução das demais garantias.

o patrimônio líquido consolidado da Graúna, com base nos últimos balanços fiscais,

realizados em 30 de setembro de 2019,é de RS 15.309.897,91 (quinze milhões, trezentos

e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos) e o patrimônio

líquido consolidado da Spot, com base nos últimos balanços fiscais, realizados em 30 de

setembro de 2079,é de RS 9.101.690,71 (nove milhões, cento e um mil, seiscentos e

noventa reais e setenta e um centavos), sendo certo a possibilidade de existir ou vir a

existir garantia fidejussória prestada pela Graúna a terceiros.

Mesmo que após a condução da auditoria jurídica e análise dos balancetes e

demonstrações financeiras das Devedoras, caso a Emissora conclua que essas possuem

patrimônio suficiente para arcar com as Obrigações Garantidas, não é possível afirmar

a inexistência de fatos supervenientes, decorrentes de eventos macroeconômicos, dos

negócios das Devedoras, assim como quaisquer eventos aleatórios, que venham a afetar

a capacidade de pagamento das Devedoras e/ou da Adriana, resultando no

inadimplemento dos Créditos lmobiliários e das Obrigações Garantidas.

Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de

cobrança/execução judicial ou extrajudicial dos Créditos lmobiliários e/ou excussão

das garantias a eles vinculadas serão bem-sucedidos, e mesmo de os procedimentos de

cobrança/execução judicial ou extrajudicial terem um resultado positivo.

Portanto, uma vez que o pagamento das remunerações e amortização dos CRI depende
do pagamento integral e tempestivo dos respectivos Créditos lmobiliários, a ocorrência
de eventos internos ou externos que aÍetem a situação econôm ico-f ina nce ira das
Devedoras e/ou da Íiadora Adriana e suas respectivas capacidades de pagamento
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poderá afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade do

Patrimônios Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas neste

Termo de Securitizâção.

A Emissora não realizou qualquer análise ou investigação independente sobre a

capacidade das Devedoras de honrar com as suas obrigações devendo cada lnvestidor

procurar obter o máximo de informações acerca das Devedoras (incluindo acerca da

situaçâo patrimonial e do setor de atuação) antes de optar pelo investimento dos CRl.

(ql Riscos de Crédito das Devedoras: Nesta data a (i) Graúna possui débitos

parcelados perante (a) a Receita Federal do Brasil no montante de RS 4.289.517,16

(quatro milhões duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e dezessete reais e

dezesseis centavos) e (b) na Secretaria da Fazenda do Município Londrina no valor

de RS 204.800,69 (duzentos e quatro mil, oitocentos reais e sessenta e nove centavos)

e (ii) a Spot possui débitos parcelados perante a Receita Federal do Brasil no montante

de RS 191.678,45 (cento e noventa e um mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta

e cinco centavos).

caso as Devedoras venham a inadimplir qualquer obrigação assumida perante a Receita

Federal do Brasil e a Receita Municipal de Londrina, em razão dos parcelamentos dos

débitos acima mencionados, as Devedoras poderão incorrer no risco de adimplemento

dos CRI e das Obrigações Garantidas.

(rl Risco de Amqrtizacão Extrlordinária ou Besgate Atteeipado: Os CRI poderão

estar sujeitos, na forma definida neste Termo de Securitização, a eventos de

amortização extraordinária parcial ou resgate antecipado total. A efetivação destes

eventos poderá resultar em dificuldades de reinvestimento por parte dos Titulares dos

CRI à mesma taxa estabelecida como remuneração dos CRl.

(s) Ri dadsco da n ecesst e de realiza ão de a rtes na Conta do Patrimônio Seoarado:c

Considerando que a responsa bllidad e da Emissora se limita ao Patrimônio Separado,

nos termos da Lei ns 9.514/97, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar

com as despesas da Emissão, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRl, na

proporção dos CRI titulados por cada um deles mediante aporte de recursos do

Patrimônio Separado, nos termos da cláusula 12.4 desse Termo de Securitização.

(t) ts o de ausência de oru mOu oa ra deliberacão em Assembleia Gera l: DeterminadasR c

deliberações no âmbito da Assembleia Geral necessitam de quórum qualificado para

serem aprovados. O respectivo quórum qualificado pode não ser atingido e portanto a

deliberação pode não ser aprovada, o quê poderá impactar os CRt.

(u) Risco reÍerente à limitacão do escopo da auditoria realizada: A auditoria jurídica

realizada na presente emissão de CRI limitou-se a identificar eventuais contingências
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relacionadas aos lmóveis, às Devedoras e a Adriana, assim como eventuais riscos

envolvidos na constituição da Alienação Fiduciária de lmóveis e na Alienação Fiduciária

de Quotas, não tendo como finalidade, por exemplo, a análise de questóes legais ou

administrativas, ambientais ou de construção relativas aos lmóveis, ou aos antigos

proprietários dos lmóveis. A não realização de auditoria jurídica completa, conforme

acima descrito, não confere a segurança desejada com relação à total ausência de

contingências envolvendo os Créditos lmobiliários e/ou os lmóveis, podendo ocasionar

prejuízo aos Titulares dos cRl.

(v) Risco de lnsuficiência da Garantia Real lmobiliária: Possíveis variações no mercado

imobiliário poderão, eventualmente, impactar o valor de mercado dos lmóveis objeto

das Alienações Fiduciárias de lmóveis, de Íorma positiva ou negativa, durante todo o

prazo da Emissão. As variações de preço no mercado imobiliário estão vinculadas

predominantemente, mas não exclusivamente, à relação entre a demanda e a oferta de

imóveis de mesmo perfil, bem como à respectiva depreciação, obsolescência e

adequação para outras atividades diferentes daquelas exercidas pelos respectivos

proprietários.

(w) Rjsco cão das earantias ou não cumorimento de ob ísacoes acesS0nas

revistas nos Documentos da operacão: Na presente data, as garantias outorgadas nosp

termos dos contratos de Alienação Fiduciária de lmóveis, Alienação Fiduciária de Quotas

e no Contrato de Cessão não se encontram devidamente constituídas e exequíveis, na

medida em que os referidos contratos não foram registrados no cartórios competentes.

Os prazos para obtenção dos reÍeridos registros encontram-se especificados nos

respectivos instrumentos, desta forma, existe o risco de atrasos dado à burocracia e

exigências cartorárias ou, eventualmente, de impossibilidade na completa constituição

das referidas garantias. Assim, tais fatos podem impactar negativamente a devida

constituição e consequente excussão das reÍeridas garantias caso as condições acima

não sejam implementadas. Ainda, o Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas

depende de registro da alteração do contrato social das Devedoras na junta comercial

competente.

Ainda, na data de assinatura deste Termo de Securitizaçâo, existe ônus real (hipoteca)

em relação aos lmóveis, em favor de terceiros. Entretanto, os lmóveis serão

desonerados nos termos do lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária, Ainda, as

Alienaçóes Fiduciárias dos lmóveis poderão ser liberadas ao longo da operação, nos

termos dos Documentos da Operação.

(x) Risco Referente à Alienacão Fid ciária com Condicão Susoensiva: Na presente data, a

garantia de Alienação Fiduciária de lmóveis outorgada nos termos do lnstrumento

Particular de Alienação Fiduciária de lmóveis com Condição Suspensiva, não se encontra

devidamente constituída e exequível, tendo em vista à existência, nesta data, da

Condição Suspensiva, sendo certo que, o descumprimento pela Spot da implementação

§
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da Condição Suspensiva de baixa da Hipoteca nos prâzos previstos no lnstrumento

Particular de Alienação Fiduciária de lmóveis, impactará negativamente a devida

constituição e consequente excussão das referidas garantias e podendo ocasionar

prejuízo aos Titulares dos CRl.

(y) Riscos Relacionados à Operacionalização dos Pasamentos dos CRI: O pagamento aos

Titulares de CRI decorre, diretamente, do recebimento dos Créditos lmobiliários na

conta do Patrimônio Separado, assim, para a operacionalização do pagamento aos

Titulares de cRl, haverá a necessidade da participação de terceiros, como o Escriturador,

Banco Liquidante e a própria 83, por meio do sistema de liquidação e compensação

eletrônica administrada pela 83. Desta forma, qualquer atraso por parte destes

terceiros para efetivar o pagamento aos Titulares de CRI acarretará em prejuízos para

os titulares dos respectivos CRl, sendo que estes prejuízos serão de exclusiva

responsa bilidade destes terceiros, podendo a Emissora por conta e ordem do

Patrimônio Separado, conforme deliberado em Assembleia Geral de Titulares de cRl,

utilizar os procedimentos extrajudiciais e judiciais cabíveis para reaver os recursos não

pagos, por estes terceiros, acrescidos de eventuais encargos moratórios, não cabendo

à Emissora qualquer responsabilid a de sobre eventuais atrasos e/ou falhas operacionais.

(z) Risco de Ausência de Responsabilidade da Cedente quanto aos litígios iudiciais

decorrentes da emissão dos CRI: A Cedente, em nenhuma hipótese será responsável

pelos riscos, custos e ônus relativos as demandas ou processos judiciais relacionadas à

cessão dos Créditos lmobiliários, aos Créditos lmobiliários, as CCB ou, ainda, à

constituição das garantias descritas nos Documentos da Operação, ficando

convencionado a Securitizadora o dever de conduzir as defesas relativas a essas

demandas ou processos, substituindo a Cedente no caso das ações terem sido

intentadas contra este.

(aalRisco de Ausência de Laudo de Avaliacão: a ausência de laudo de avaliação dos lmóveis

poderá acarretar divergência no valor atribuído a cada lmóvel em caso de execução da

Alienação Fiduciária de lmóveis e decorrente insuficiência de recursos para o

pagamento de eventual montante devido aos Titulares dos CRI na data da respectiva

execução da Alienação Fiduciária de lmóveis.

(bb) Demais Riscos: Os CRI também poderão estar sujeitos a outros riscos advindos

de motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças

nas regras aplicáveis aos CRl, alteração na polÍtica econômica, decisões judiciais etc.

crAUsuLA DEZOTTO - DtSpOStçÕES FtNAtS

1E.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Termo de

Securitização. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer
direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Titulares dos cRl em
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razão de qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará tais direitos,

faculdades ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância

com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras

obrigações assumidas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário ou precedente no tocante a

qualquer outÍo inadimplemento ou atraso.

18,2. O presente Termo de Securitização é firmado em caráter irrevogável e irretratável,

obrigando as partes por si e seus sucessores.

1E.3. O presente Termo e suas disposições apenas serão modificados, aditados ou

complementados com o consentimento expresso e por escrito de todas as Partes, mediante

aprovação dos Titulares dos CRI (exceto pelo disposto de outra forma acima), atuando por seus

representantes legais ou procuradores devidamente autorizados.

18.4. As Partes reconhecem, desde já, que o presente Termo constitui título executivo

extrajudicial nos termos dos artigos 784, 815 e seguintes do Código de Processo Civil.

18.5. Se uma ou mais disposições aqui contidas for considerada inválida, ilegal ou inexequível

em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais

disposições aqui contidas não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.

18.6. O Agente Fiduciário responde perante os Titulares dos CRI pelos prejuízos que lhes

causar por culpa ou dolo no exercício de suas funções, conforme decisão transitada em julgado,

da qual não caiba mais recursos.

cúusurA DEZENovE - cLAssrFtcAçÃo or nrsco

Os CRI objeto desta emissão não serão objeto de análise de classificação de risco, conforme

devidamente elaborada por agência de classificação de risco.

CúUSULA vINTE - FoRo

2O.L. Foro: As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São paulo, como o
único competente para dirimir todo litÍBio ou controvérsia originária ou decorrente deste Termo
de Securitização, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja.

2O.2. Execucão Específica: As Partes poderão, a seu critério exclusivo, requerer a execução

específica das obrigações aqui assumidas pela outra Parte, conforme estabelecem os artigos
536,806,815 e 501. do Novo Código de Processo Civil.

O presente Termo de Securitização e firmado em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas.

São Paulo,06 de fevereiro de 2020.
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(Pógino de Assinaturos do Termo de Secüritizoção de Créditos lmobiliórios dos CertiÍicodos de

Recebíveis lmobíliários da 172e Sétie do 1e Emissõo do Hobitosec Securitizodoro 5.A.)

,?2".-fr//z-

Nome

Cargo

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Emíssoto

lrcos Rib.ko do Vdh N.lo
RG:4,a.E58.325-2

cPF:308.200.4íE{7

Nome

Cargo

Rodrlgo Faria Estrada

cPF:045.2Í14'047'81
ôt'os.ass.ase -6e;

llfu*úo,*th,
pENrÁGoNo s.A. orsrnrduiôdna óíítíúros E vAroREs MoBruÁRos

Agente Fíduciário

Nome:

Cargo:

TESTEMUNHAS:

CPrca',,^,a^,r- L,...

Nome:

RG ne:

CPFIME ne

. Lgllcra CÍuzelhes ..

. CPF: 410.737.498-00 1L . Pmcuradora --l:í

QÁS;,

Alexandra Marlins CatoiÍa

RG:44.074'192-0
CPF:362.321'978-95

Nome: 
Arm cx!Élr L Óo M€n'r"

RG ne: cPf ' ,t23!50eú7&ra

GPF/ME ne: FrqÍ"|Ú'

\§

v
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ANEXO I

AO TERMO DE SECURtnZAçÃO DE CRÉDrrOS TMOBtUÁRtOS DA 172e SÉRtE DA 1r EMTSSÃO

DE CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBITIÁRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

CETEBRADO EM 06 DE FEVEREIRO DE 2O2O

Coructeústicds dos créditos tmobiliários

\)-

(L

LOCAI. E DATA DE EMISSÁOcÉDULA DE cRÉDlTo IMoBItIÁRIo

06 de

fevererÍo de

2020

SÉRIE

1

NÚMERO 27a9 5âo Páulo

1. CREDOR

RAZÃO SOCIAL: companhrâ Hipotecária Piratini- CHP

CNPI: 18.282.093/0001-50

ENDEREçO: Avenida Cristóvão Colombo, ne 2955

cj. 501 CIDADE Porto alegre UF RS CEP 90560-002COMPLEMENTO

2. DEVEDORA

RAZÃO SOCTAL: GRAU A CONSTRUçÔES CtVtS EtRELT

CNPJ/MF: ne 00.543.936/0001-69

ENDEREçO: Avenida luscelino Kubitscheck, n-' 2.233, Centro

COMPLEMENTO Sala 1 CIDADE Londrina UF PR CEP 86020-000

3. TNSTTTUTçÃO CUSÍODTANTE

RAZÂO SOCIAL: PENTÁGONO S.A, DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOEIIÉRIOS

CNPJ/MF: 17.343.682/0003-08

ENDEREço:Avenida 8írgadeiro Faria Lma, ne 2.954

COMPLEMENTO 10P ândar -

conjunto

101

CIDADE São Paulo UF 5P CEP 01451-000

4. GARANTIAS - 
^,ôo 

hd

5. VALOR DO CRÉD|TO lMOBlllÁRlo: RS5.812.317,92 (cinco milhões, oitocentos e doze mil, trezentos e dezessete reâis e novehta e dois

centavos)

TÍULO: Cédula de Crédito Bancário ne 31500609-9

DESCRIçÃO: Emitida pela Graúnâ em 06 de fevereiro de 2020 ('pÊE_d!-ç9!§!fl!&ã9j ,Iq"), poí meio dâ quâl o Crêdor concedeu

um financiamento imobiliário à devedora da CCB Graúna no valor total de RS5.812.317,92 (cinco milhões, oitocentos e doze mil, tíezentos

e dezessete reais e noventa e dois centavos), sendo o valor de RS 1-487.317,92 (um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, trezentos

e dezessete reais e noventâ e dois centavos) para o reembolso de despesas decorrentes do desenvolvimento de atividades de acordo

com o objeto sociâl da GraÚna, com finâlidade imobiliáíia, conforme planilha de despesas reembolsáveis rndicadas no Anexo Vl dâ CCB

Graúna e documentos comprobatóíios entreeues ao agente frducaário dos CRI por meio eletrônico (em formato pdf), bem como o valor

de RS4.325-000,00 (quatro milhões, trezentos e vinte e cinco mil reais ) que serão destinados para o desênvolvimento e construção,
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conÍorme o caso, do Empreendimento Alvo, na forma da Cláusula 2 dâ CCB GrâÚna

IDENTIFICAçÃO DO EMPREENDIMENTO

Empreendrmehtos Cartório Matricula EndeÍeço

SPOT Centro Residence

1s Ofício de Registro de

lmóvers da comarca de

Londrina, €stado do Pâraná

85.066
Rua Móssoro, 500

Londrina/Pr.

esquina com Rua Santos

Empreendimento

Residenciâl - Nome a ser

definido

Cartório de Registío de lmóveis

de são càrlos, Estado do São

Paulo

88.146
Rua Rây Wesley Heríick, s/n - lardim Jockey Club - São

Carlos/SP

6. COND|çôES DE EM|SSÃO

6.1 DATA DO PRIMEIRO PAGAMENTO 02 de março de 2020

6.2 DATA DE VENCIMENTO FINAL 02 de atosto de 2023

6.3 VALOR PRINCIPAL RS5.812.317,92 (cinco milhôes, oitocentos ê doze mil, trezentos e

dezessete reais e noventa e dois centavos) )

6,4 ATUALIZAçÃO MONETÁRIA N/A

6.5 JUROS CDI + 5,00% a.â

6.6 PERTODTCTDADE DE PAGAT\4ENTOS (.IUROS E

AMORTIZAçÃO DE PRINCIPAL)

Conforme tabela no Anexo lll da CCB Graúna

6,7, LOCAL DE PAGAMENTO São Paulo/SP

6.8 ENCARGOS (l)juíos remuneratóíios êquivalentes à taxa pactuada na CCB 31500609-

9 incidente sobre o saldo do Valor Nominâl unitáíio da CCB Graúna

apurado na data êíetiva dê pagamento;

(ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, c al.ulado pto toto

tefiporis desde a data de inadimplemento até a data do eÍetivo

pagamento, sem prêjuízo da incidêncra dos juros rêmuneratórios, nos

termos da alínea "Íi)" acima; e

(iii) multa de 2% (dois por cento) sobre a rmportâhEiâ totâl devrda,

acrescida das parcelas referidas nas alínêas "(i)" e "(ri)" acimâ, que será

devida independentemente do ajuizamento da respectiva ação de

cobrança.

cÉDUtA DE cRÉDITo IMoBILIÁRIo LOCAT E DATA DE EMISSÃO

SERIE

2e

NUMERO 3504 5âo Paulo

06 de

fevereiro de

2020

1. CREDOR

RAZÃo SOCIAL: Compânhia Hipotecária Piratini - cHP

CNP.I: 18.282.093/0001-50

ENDÉREçO: Àvenrdâ Cristóvão Colombo, ns 2955

COMPLEMENÍO ci. s01 CIDADE Porto alegre UF RS CEP 90560-002

§

§t-
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2, OEVEDORA

RAZÁO SOCIAL: SPOT CENTRO EMPREENDIMENTOS IMOBIIIÁRIOS SPE TTOA

CNPJ/MF: ne 18.3 85.2 57 /OOO7-? 4

ENDEREçO: Rua Quintino Bocaiuva, s/n, Centro

COMPLEMENTO CIDADE Londrina UF PR CEP 86020-150

3. tNSTtTUtçÃO CUSTODtAt{ÍE

RAZÃO SOCIAT: PEI{TÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

CNPJ/MF: 17.343.682/0003-08

ENDEREçO: Avenida Brigadeiro Faria Lima, ns 2.954

COMPLEMENTO 109 ândar

- conjunto

101

CIOADE são Paulo UF SP CEP 01451-000

4. GARANTIAS - ,Vão hd

5. VALOR DO CRÉDlÍO lMOBlLlÁRlO: RS6.187.682,08 (sers milhões, cehto e oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e dois reais e ono

centavos)

TÍULOr Cédula de Crédrto Eancário ns 31500615-3

DESCRIçÃO: Emitida pela Spot em 06 de fevereiro de 2O2o ("qêl!de..!9!Eju!uga9j9.];ÉI19"), por meio dã qual o Crêdor concedêu

um finânciamento imobiliário à devedora da CCB Spot no valor total de RS6.187.682,08 (seis milhôes, cento e oitenta e sete mil,

sei5centose oitenta e dois reais e oito centavos, sendo RS4.S6T.6l6,63 (quatro milhõeseoitocentosesessenta e sete mileseiscentos

e dezesseis reais e sessenta e oito centavos) destinados ao reembolso de despesas, objeto dá dêstinação de recursos da CCB Spot,

conformeplanilhaded€spesasÍeembolsáveispresentenoAnexoVldaCCBSpotedocumentoscomprobatóÍiosentreguesaoatente

fiduciáflo dos cRl por meio eletíônico (em formâto pdf), bem como o valor de RS1.500.065,40 (um milhão e quinhentos mil e sessenta

e cinco reais e quarenta centavos) destinados ao desenvolvimento e construção, conforme o caso, do Empreendimento spot, descrito

abaixo, na foíma da cláusulê 2 dâ ccB SPOT.

IDENTITICAçÃO DOS ÉMPREENDIMENTOS

Empreendimentos Cartório Matricula Endereço

SPOT Centro Residêncê

1-' Oficio de RêBistro de

lmóveis da Comarca de

Londnna, Estado do Paraná

85.066
Rua Móssoro, 500

Londrina/Pr.

esquina com Rua Santos

6. COND|çoES DE EMTSSÃO

6,1 DATA DO PRIMEIRO PAGAMENTO 02 de março de 2020

6.2 DATA DE VENCIMENTO FINAL 02 de agosto de 2023

6,3 VALOR PRINCIPAL R56.187.682,08 (seis milhões, cênto e oitenta e sete mil, seiscentos e

oitenta ê dois reais e oito centavos)

6,4 ATUATIZAçÃO MONETÁRIA

6,5 JUROS CDI + 5,00% a.a

6,6 PERIODICIDADE DE PAGAMENTOS (JUROS E

AMORÍIZAçÃO DE PRINCIPAL)

ConÍorme tabela no Ahexo lll da CCB Spot

6.7, LOCAL DE PAGAMENTO Sâo Paulo/SP

\i(

a-
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6.8 ENCARGOS (l) juros remuneratórios equivalentes à tâxa pâctuada na CCB

31500615-3 incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário da CCB

Spot apurado na data efetiva de pagamento;

(i0 luros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculâdo p/o

roto temporis desde a data de inadtmplemento até a data do efettvo

pagamento, sem píejuízo da incidência dos juros remuneÍatórios, nos

termos da alínea "(i)" acima; e

(iii) multa de 2% (dois por cento) sobrê a impoftância total

devida, acrescida das parcelas referidas nas alíneas "(i)" € "(ii)" acima,

que será devrdâ indêpendentemente do aju12âmento dâ respectiva

ação de cobrança.

§

\L
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ANEXO II

AO TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉDTTOS tMOBtUÁRtOS DA 172ê SÉR|E DA 1e EM|SSÃO

DE CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBITIÁRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

CETEBRADO EM 06 DE FEVEREIRO DE 2O2O

Cronogramo de Amortização de P ncipal e Jurcs Remunerutótios

a-

Período
Data de

Vencimento do CRI

Valor Global da 172i
Séfie

Preço Unitário {P.U.)
(Soi)- 172r Série

Taxâ de Amortização em
relação âo Saldo

Devedor (Íai)

Pagãmento de
Juíos?

Emissão 0610212020 Rs12.000.000,00 Rs1.000,00

1 03/0312020 Rs12.000.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

2 03/0/-12020 Rs12.000.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

3 os/os/2020 Rs12.000.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

4 03/06/2O2O Rs12 000.000,00 R51.000,00 0,0000% Sim

5 03/0712020 RS12.000.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

6 04/oa/2o2o Rs12.000.000,00 Rs1.0O0,00 0,0000% Sim

7 03/09l2o2O Rs12.000.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

8 05/70/2O2O Rs12.000.000,00 Rsl.ooo,oo 0,0000% Sim

9 04/77/2O2O Rs12.000.000,00 Rs1.000,00 0,0000% 5im

10 03/7212O2O Rs12.000.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

tL 0sloll7o2t Rs11.400.000,00 Rs9s0,00 s,0000% Sim

t2 03/0212021 R511.400.000,00 Rs9s0,00 0,0000% Sim

13 03/03/2021 R511.40o.o0o,oo Rs95o,oo 0,0000% 5im

t4 06104/2021 R511.400.000,00 Rs9s0,00 0,0000% Sim

15 M/OS/2021 Rs11.400.000,00 Rs95o,oo 0,0000% Sim

16 04/06/2021 R511.400.000,00 Rs9s0,00 0,0000% Sim

t7 0s10712021 Rs10.500.00o,00 Rs87s,00 7,a947% Sim

1E 01/0812O21 Rs10.500.000,00 Rs875,00 0,0000% Sim

19 03/0912021 RS10.500.000,00 Rs87s,00 0,0000% 5rm

20 05/7012021 Rs10.500.000,00 Rs87s,o0 0,0000% Sim

21 04/7112021 Rs10.s00.000,00 Rs875,00 0,0000% Sim

22 03/72/2021 Rs10.500.000,00 Rs87s,00 0,0000% Sim

23 04/ou2o22 Rs9.300.000,00 Rs77s,oo 11,42A6% Sim

24 03/02/2022 R59.300.000,00 Rs77s,00 0,0000% Sim

25 0310312022 Rs9.300.000,00 Rs77s,00 0,0000% Sim

26 0s/0412022 Rs9.300.000,00 Rs77s,00 0,0000% Sim

27 03/0512022 R59.300.000,00 Rs77s,00 0,0000% Stm

2A 03/0612022 Rs9.300.000,00 Rs775,00 0,0000% Sim

29 o5/o112022 Rs7.8O0.000,00 Rs6s0,00 16,L290% Sim

30 0310812022 Rs7.E00.000,00 Rs6s0,00 0,0000% Sim

os/0912022 Rs7.Eoo.00o,o0 Rs6s0,00 0,0000% Sim

32 04/ro12022 Rs7 800.000,00 Rs65o,oo 0,0000% Sim

04/Ll12022 Rs7.800.000,00 Rs6s0,00 0,0000% Sim

34 osh2l2022 Rs7.800.000,00 Rs6s0,00 0,0000% Sim

35 03/0u2023 Rs6.000.000,00 Rs500,00 21,0769% Sim

36 03/0212023 Rs6.000.000,00 Rss00,00 0,0000% Sim

17 0310312021 Rs6.000.000,00 Rs500,00 0,0000% Sim
38 04/0/-12023 RS6.000.000,00 Rss00,00 0,0000% Sim
39 03l0s/2023 Rs6.000.000,00 Rss00,00 0,0000% Srm

40 os/0612023 Rs6.000.000,00 RS5oo,00 0,0000% Sim
4l 04/o7 /2023 Rs6.000.000,o0 Rs500,00 0,0000% Sim
42 03lo8l2023 Rs0,00 Rs0,00 100,0000% 5im
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ANEXO t

AO TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOBtUÁRtOS DA 172r SÉR|E DA 1r EMTSSÃO

DE CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBITIÁRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

CELEBRADO EM 06 OE FEVEREIRO DE 2O2O

Declaroçõo do Emissoro e responsável pelo Distribuição prcvisto no ttem 75 do Anexo tll do

tnstruçõo CVM Ne 474

HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com regístro de companhia

securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.e 2.894,9e andar, con.lunto 92,

CEP 01451-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa lurídica do Ministério da Economia,

Fazenda e Planejamento ("eIryME") sob o n.e 09.304.427100OL-58, por seus representantes

legais ao final assinados (doravante denominada simplesmente "Emissora"), na qualidade de

emissora dos Certificados de Recebíveis lmobiliários da u2a Série de sua 13 Emissão ("çB!" e

"Emissão", respectivamente), que serão objeto de oferta pública de distribuição, e a

PENTÁGONO S.A. DISTR|BUIDORA DE TíTUtOS E VATORES MOBTUÁRtOS, instituição financeira,

com sede com endereço na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das

Américas, ns 4.200, Bloco 08,0 Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-L02,

inscrita no CNPJ/ME sob o n" 1.7.343.682/0007-38, atua como agente fiduciário ("Aeente

Fiduciário"), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que verificou, em coniunto com o Agente

Fiduciário, a legalidade e a ausência de vÍcios da operação, além de ter agido com diligência para

verificar a veracidade, a consistência, a correção e a suficiência das informações prestadas no

Termo de Securitização de Créditos lmobiliários da Emissâo e que é responsável pela

distribuição dos CRI nos termos da regulamentação aplicável.

São Paulo,06 de fevereiro de 2020

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

3////'
Nome:

Cargo:

A4

Marcos Rlb.lro do Vallc Nêto
RG:,0,1. Esg.32S-2

cPF:308.200.418-07

Nome

Cargo
Rodrigo Faria E

cPFr045.294.047€
c l:09.835.8666'RJ
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ANEXO IV

AO TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOBtUÁRtOS DA 172a SÉR|E DA 1? EMTSSÃO

DE CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBITIÁRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORÂ S.A.

CETEBRADO EM 06 DE FEVEREIRO DE 2O2O

Decloroçõo do Agente Fiduciátio

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOs E VALORES MOBIUÁRlOS, instituição financeira,

com sede com endereço na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das

Américas, ne 4.2OO, Bloco 08,0 Ala B, Salas 302, 303 e 3O4, Barra da Tijuca, CEP 22640-702, ,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia, Planejamento e

Fazenda ("CNPJ/ME") sob o ne 773$.6a2lOOO7-38, neste ato, representada na forma de seu

Estatuto Social (doravante denominada simplesmente "Asente Fiduciário"), na qualidade de

agente fiduciário dos Certificados de Recebíveis lmobiliários da 1721 da 1r emissâo ("çBl" e

"Emissão", respectivamente), da HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade por açôes com

registro de companhia securitizadora perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado

de Sâo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.e 2.894, 9e andar, conjunto 92, CEP 01451-

000, inscrita no CNPJ/ME sob o n.e 09.304.427 /OOO7-58 ("Emissora"), DECLARA, para todos os

fins e efeitos, que verificou, em conjunto com a Emissora, esta última também responsável pela

distribuição dos CRl, a legalidade e a ausência de vícios da operação, além de ter agido com

diligência para verificar a veracidade, a consistência, a correção e a suficiência das informações

prestadas pela Emissora no Termo de Securitização de Créditos lmobiliários da Emissão.

São Paulo,06 de fevereiro de 2020

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TíTUtOS E VATORES MOEITIÁRIOS

Agente Fiduciário

Nome

Cargo

a-
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ANEXO V

AO TERMO DE SECURITTZAçÃO DE CRÉDITOS tMOBtUÁRtOS DA 172ê SÉRtE DA 1! EMrSSÃO

OE CERTIFICAOOS DE RECEBíVEIS IMOBITIÁRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

CETEBRADO EM 06 DE FEVEREIRO DE 2O2O

Decloroção do lnstituiçõo Custodionte

PENTÁGONO S.A. DtSTR|BUIDORA DE TíTUtOS E VATORES MOBILIÁRlOS, instituição financeira,

com sede com endereço na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das

Américas, ne 4.200, Bloco 08, 0 Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tituca, CEP 22640-102,

inscrita no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia, Plane.jamento e

Fa2enda ("CNPJ/ME") sob o ne 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu

Estatuto Social ("lnstituicão Custodiante"), na qualidade de instituição custodiante do

lnstrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito lmobiliário lntegrais sem Garantia Real

lmobiliária sob a Forma Escritural e outras Avenças ('Esq!!!Iê_dÊ-E!ofssãqj!É.]re1" ), por meio da

qual foram emitidas 2 (duas) Cédulas de Crédito lmobiliário integrais, sem garantia real, sob a

forma escritural ("eq"), DECLARA, para os fins do parágrafo único do artigo 23 da Lei

ne lo.93L/2oo4, que lhe foi entregue, para custódia, a Escritura de Emissão de ccl e que,

conforme o Termo de Securitização (abaixo definido), sua vinculação aos Certificados de

Recebíveis lmobiliários da 172e Série da 1? emissâo ("CRl" e "Emissão", respectivamente) da

Habitasec Securitizâdora S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora

perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro

Faria Lima, ne 2.894, 9s andar, conjunto 92, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ/ME sob o
ne 09.3o4.42710oo1-58 ("E![issqa"), foi realizada por meio do Termo de Securitização de

Créditos lmobiliários da Emissão, firmado em 31 de janeiro de 2020 entre a Emissora e esta

lnstituição Custodiante, na qualidade de agente fiduciário ("Termo de Securitizacão"), tendo

sido, nos termos do Termo de Securitização, instituído o regime fiduciário, pela Emissora, no

Termo de securitização, sobre as CCI e os créditos imobiliários que ela representa, nos termos

da Lei ns 9.514/1997. Regime fiduciário este ora registrado nesta lnstituição Custodiante, que

declara, ainda, que o Termo de Securitização e a Escritura de Emissão de ccl encontra-se,

respectivamente, registrado e custodiada nesta lnstituição Custodiante, nos termos do artigo

18, § 4e, da Lei ns 10.931/2004.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2020

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VATORES MOBILIÁRIOS

lnstituição Custodiante

Nome

Cargo

r§-

a-
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ANEXO VI

AO TERMO DE SECUR|T|ZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOBtUÁRtOS DA 172t SÉR|E DA la EMTSSÃO

DE CERTIFICAOOS DE RECEBíVEIS IMOBITIÁRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

CETEBRADO EM 06 DE FEVEREIRO DE 2O2O

Outtos Emissões do Emissoru nds Quais o Agente Fiduciátio Atua

Declaração acerca da existência de outras emissões de valores mobiliários, públicos ou privados,

feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou inte8rante do mesmo

grupo da Emissora em que o Agente Fiduciário tenha atuado como agente fiduciário no período:

Série e Emissão
3a,4r e 5a séries da 2r emissão de certificado dê recebíveis lmobiliáflos da Habitasec

Securitizadora S.A.

Valor Totalda Emissão Rs52.107.36s,36

quantidade de cRl 115 (3e séne); 29 (4.5érie); 28 (5r série), respectivamente

Remuneração
IPCA + 9% a.a. (3! série); IPCA + 15% a.a (4. séne); IPCA + 11,0520% a.a.(5. série),
respectivamente,

Oata de Vencimeíto 15.09.2021(3p série);15.04.2023 (4i série);15.10.2023 (5. série), respectivamehte

Garantias cessão fiduciáíia de recebíveis

Enquadramento lnadrmplêncrã F inan ceira

Série e Emissão
9e série da 13 emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Habitasec
Securitizadora S.A.

valoÍ Totalda Emissão Rs11.000.000,00

quantidade de CRI 36

Remuneração l6P-M + 12,0413% â.â

Data de Venaimênto 28.05.2022

Ga.antias
alienação fiduciária de cotas, promessa de alienação fiduciária de imóvel, fiança e
promessa de cessão fiduciána

EnquadÍemênto Adimplênciâ Financeiíâ

Sérle e Emissão
12., 13. e 14r séries da 1! emissâo de certificado de recebíveis imobiliários da

Hábitâsec SêcuntizadoÍa S.A.

Valor Totalda Emissão Rs50.s13.474,29

Quantidade de CRI 112, 28 e 28, Íespectivamente

RemuneÍaÉo
IPCA + 8,75% a.a. i.121séri€); IPCA + 12% a.a. (13? séíae); IPCA + 16,4515% a.a. (14e

série), respectivamente.

Data de Vencimento 15.10.2027, 15.O9.2027 e 15.06.2026, respectivamente

Garantiâs
cessâo frduciáÍra de recebíveis e promessa de cessão fiduciária de recebíveis em
estoque

Enquadramento lnêdimplência Financeira

Série e Emissão
15., 16! e 17. séries da 1r emissão de certificâdo de recêbíveis imobiliários da
Habitasec Securitizàdora 5.A.

Vâlor Totalda Emissão R555.323.373,52

Qu.ntidâde de CRI 107, 33 e 24, respectivamentê

Remuneração IPCA + 9% a.a., IPCA + 15% a.a. e tPCA + 19,2884% a.a., respectivamente

Data de Vênclmento 10.10.2021, 10.10.2021 e 10.11.2021, respectivamente

Garantias cessão fiduciária dê recebíveis, afienação fiduciária de quotas

EnquadÍamento lfl adinrplóncra Finânceira

Página 71 de 80

§-

s



série ê Emissão
18r ê 19i Séries da 1! emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Habitasec
Securitizadorâ S A.

Valor Totalda Emissão Rs67.603.811,32

Quantidade de cRl 178 e 44, respedivâmente

Remunêrâção IPCA + 6% a.a. e IPCA + 9,7966% a.a., respectivamente

Oata de Venclhento 10.02.2024 e 10.11.2024, respectivamente

Gaaantias alienação frduciáÍia de imóvel e cessão fiductáriã de recebíveis

Enquad,amento Adimplência tinanceira

Série e Emissão
20r Série da 1l emissão de certificãdo de recebíveis imobiliários da Habitasec
Secuíitizadora S.A.

ValoÍ Totalda Emissão Rs51.751.340,68

quântidade dê CRI 170

Remunelâção IPCA + 6,95% a.a

Data de Vencimento 1o.12.2074

GaÍântias alienação fiduciáriâ de imóvel, cessão fiducrária de recebíveis e fiança

EnquadÍamento Adimplên.ia Financeira

Série e Emissão
21a e 22a Séries da 1. emissão de ceftificado de rêcebíveis rmobiliários da Habitasec

Securitizadora S.A.

Valor Totaldâ Emissào Rs12.436.116,68

Quantidadc de CRI 39 (21r série);4 (22a séÍie), respectavamente

Íaxa de JuÍos IGP-M + 10,30% a.a. e IGP-M + 6,5% a.a., Íespectivamente

Data de Vencihento 15.05.2021

Garantias aliênação fiduciáÍia de imóvel, cessão fiduciária de recebíveis

Enquadreftento Adimplência Financeira

Série ê Emissâo
23ê e 24a série da 1a emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Habitasec

Securitizadora S.A.

ValoÍ Totalda Emissão Rs125.000.000,00

Quantidadê dê CRI 291 (23! séíie); 125 (24. série), respectivamente

Remuneração IPCA + 9,25% a.a. e IPCA + 17,7602% a.a., tespectivâmente

Oata de Vencimênto 22.O3.2029

Garantias alienação fiduciána de quotas

Enquadramento Adimplência Financeira

Série e Emlg§ão
25ê e 26! Séries da 1. emissão de certificado de recebiveis imobiliários dâ Habitasec
Securitizadora S.A.

ValoÍ Totalda Emissão Rs17.638.792,05

Quantldade de CRI 47 (25! série); 11 (26. série), respectivamente

ReÍl,luneÉção IGP-M + 8% a.a

Oâta dê Vencimento ls.1o.2027

Garantias

Enquadramento 25ê .Adimplência Financeirâ / 26ê lnadimplência Financeirâ

Série e Emissão
27r série da 1. emissão de ceniftcâdo de recebíveis imobiliários dâ Habitasec
Securitizadora S.A.

Valo, Totalda Emissão Rs36.965.2S2,00

Quantidade de CRI L23

Remune.ação IPCA + 5,95% a.a

Dãta de Vencittlento 20.06.202s
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Gârantiâs alienaçâo fiduciária de imóvel, fiânça e cessão fiduciária de recebíveis

Enquad.emento Adimplência Financeira

SéÍie e Emissão
29! e 30i Série da 1ê emissão de certificado de recebiveis imobiliários da Hãbitasec
Securitizadora S.A.

VâloÍ Total da Emissão Rs37.002.937,56

Quantidade de CRI 98 (29a série)24 (30a série), íespectivamente

RemuneÍaÉo IGP-M + 7,5% a.a

Oata dê Vencimento 06/09/2023

Ga,antias
cessão Íiduciária de recebíveis, alienaçâo fiducráriâ de imóvel, alienação fiduciária de
açoes

Enquadramento lnadimplênc a Financeira

Série e Emissão
32ê Série da 1l emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Habitasec

Securitizadora 5.A.

veloÍ Totalda Emissão Rs36.965.252,00

Quântidade de CRI 723

RemuneÉção IPCA + 9% a.a

Datâ de Vencimênto 20.06.202s

Garantias
âlienâção fiduciária de ações, a[enação Íiducrária de imóvel, fiança, cessão fiduciária
de recebíveis

Ênquadramento Adrmplência Finânceira

SéÍie e Emissão
33e e 34r séries dâ 1c emissão de cenificado de recebiveis imobiliários da Habitasec
Securitiradoía S.A.

Valor Íotalda Eííissão Rs34.372.267,51

Quantidade de CRI 91 e 22 respectivamente

Remuneração IGP-M +7,75 d.a

Data dê Vencimento 10.12.2023

6arantlas

Enquadramento 33. Adimplência tinànceira / 34ê lnadimplência trnanceira

Série e Emissão
38s Séfle dâ 10 emrssão de certifi.ado de recebíveis rmobiliáíios da Habitasec
Securitizadora S.A.

ValorÍotalda Emissão R520.000.000,00

Quantidade de CRI 66

RêmuneÍâção IPCA + 8% â.a

Data dê Vencimento 05.72.2011

Garantias alienação fiduciária de quotas, cessão fiduciária de recebíveis e fiança

EnquadÍamento lnêdimplênc a Financelra

Série e Emissão
52. Série dâ 1. emissão de certficado de recebívers imobiliários da Habitasec
Securitizadorã S.A.

V.lorÍotâl da Emissão Rs39.160.773,99

quântidade de CRI t17

RemuneraÉo IGP Dl+ 12,6825 a.â

Data de Venclmento 10.05.2021

Garantias hipoteca e fiânça

Enquad,amênto Adimplêncra Frnanceira

SéÍie e Emissão 56a Série dâ 1a emissão de certificádo de recebíveis imobiliários da Habitasec
Securitizâdora S.A.

(-
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váloÍ Total da Emissão Rs6.930.647,04

quantidedê de CRI 1

Remunerâção IGP-M + 15,39% â.a

Dâtâ de Venaimento t4.L2.2021

Garantias cessão fiduciária de fundo de obras e fiânçâ

Enquadramento Adimplência Financeira

série e Emissão
62ê Séíie da 1r emissão de certifrcâdo de recebíveis imobiliários da Habitasec

Securitizãdorâ s.A.

ValoÍ Total da EÍnissão Rs7.771.s20,50

quantidade de CRI

Remunereção IPCA+ 12% a.a

Data de Vencimento L2.7L.2022

Gârantias álienação fiduciária de ações, cessão fiduciária de direitos creditórios

EnquadÍamento Adimplêncaa tinancerra

Série ê Emlssão
64i Séíie da 1. emissão certiÍrcado de íecebíveis imobiliários da Habitasec

Securiti2ádoíâ S.A.

valorTotalde Emissão Rs10.581.000,00

Quantidede de CRI 10.581

Remuneração IGPM+12%a.a

Data de Vêncimento rs.o1.2024

Gârantiâi alienaçâo fiduciária de cotas, fiança, hipoteca

Énquadramento Adamplência Financeira

Série e Emissão
67. Série da li emissão certifrcado de recebiveis imobiliários da Habitasec

Securitizadora S.A.

Valo, Totalda Emissão Rs28.600.000,00

quantidade de CRI 2.860

Remuneração IPCA + 13,68% a.a

Data de Vêncimento 2L.04.201t

Gârântiâs cessão fiduciária de fundo de obras e Írança

Enquadramento Adimplência tinanceirâ

Série e Emissão
77r e 78a séries da 1. emissão certificâdo de recebíveis imobiliários da Habitâsec
Securitrzadora S A.

ValoÍ Toteld. Emisrão Rs70.000.000,00

Quantidadê de CRI 50-000 (77e série); 10.000 (78e séne), Íespectivamente

RemunêlâÉo
100% da Taxa Dl + 2,3O% a.a, (77e série); 100% dâ Taxâ Dl + 3,50% a.a. (78p série),
respectivamehte.

Data de Venaimento 27.03.2022

Garantiat alienação fiduciána de âções, cessão fiduciária de direitos creditórios, fiançê

EnquadÍamento Adimplência Financeira

Série ê Emissão
80r Série da 1. emissão certificado de recebíveis imobiliários da Habrtasec

Securitizadora 5.4.

VeloÍ Total da Emissão Rs71.045.400,49

Quantidede de CRI 70.s18

RemuneaaÉo IPCA + 6,50% a.a

Data de Vehclmento 27.03.2027

Gâranties âlienâçâo fiduciária de imóvel, cessão fiduciáriâ de direitos creditórios, fiança

§
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Enquadramento Adiínplêncra Financeira

série e Emissão
91. Série da 1. emissão dê certifrcâdo de recebíveis imobiliários da Habitasec
Securitizadora S.A.

Valor Total da Emlssão Rs60.000.000,00

Quantidade de CRI 60.000

Remuneração 100% da Taxa Dl + 7% a.a

Data de Vencimento 24.O4.2020

Garantias
alienação fiduciária de imóvel, alienação fiduciária de açôes/ cessão fiduciária de

direitos creditórios e fiança

Enquadramênto Ínadimplência F,nancerra

Série e Emissão
103. Série da 13 emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Habitasec
Securitizadoía S.A.

ValorTotalda Emissão Rs 23.000.000,00

quantidade de CRI 23.000

Remuneração IGP-OI + 7,75% a.a

Data de Venaimento 20 06.2029

Gaaantias alienâção fiduciáíiâ de imóvel, cessão fiduciária de recebíveis

Enquadramento Adimplência Financeira

série e Emissão
116. Série da 1o emissão de certificado de recebíveis imobiliáÍios da Habitasec
Securitizadora S.A.

Valor Totalda Emissão Rs 26.500.000,00

Quantidade de cRl 26.500

Remuneração 100% Tâxa Dl+ 6,34% á.a

Dâta de Vencimento 22.70.2024

Garantias
cessão fiduciáíia de direitos creditóíios; alienação fiduciáíia de bem imóvel;
alienação fiduciária de cotas.

Enquadramento Adimplência Financeira

SéÍie ê Emissão
118. e 128r série da 1. emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Habitâsec
Securitirâdorâ S.A.

V.lor Totalda Emissão Rs 35.000.000,00

Quentidadê de CRI 35.000

Remuneração
IPCA + 8,15% a.a. (118? série)j 100% da Taxa Dl + 1,35% a.a. (128. série),
respectivàmente.

Oate dê Vencimento 06.12.2033 (118r série); 07.12.2027 (128. serie), respectivamente

Garantias alienãção fiduciária de ações ideais; cessâo fiduciária de dirêitos creditórios; aval

Enquâdramento Adimplência Fihancerra

Sériê e Emissão
131ê Séíie da 1r emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Habitasec
Secuíitizadoía S.A.

Remuneração Rs 38.000.000,00

Quantidade dê cRl 38.000

Taxa de Juros 100% da Taxa 0l + 2,50% a.a

Data de Ven.lmento 77.01.2023

Ga,antias alienação fiduciária de imóveis; aliênação fiduciária de cotas; aval

EnquadÍâtnento Adimplência Finenceira

Sé.ie ê Emissão
133ê Série da l. emissão de certiíicado de recebíveis imobiliários da Habitasec
Securitizadora 5.4.

Ç-
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VáloÍ Totalda Emissão Rs 44.000.000,00

Quantidade de CRI 44.000

Remuneração 100% daTexa Dl+ 1,35% a.à

Data de Venaimento 22.03.2023

Gerantiâs alienação íiducráíia de imóvel; cesrão fiduciária de direitos credrtórios e hipoteca

Enquadramento Adimplência Financeira

Série ê Emissão
143r Séíie da 1e emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Habitasec

Securitizadora S.A.

vrlor Íotaldâ Emissão Rs 41.043.000,00

quantidade de CRI 41.043

Remunêração IPCA + 6,45% a.a

Oata de Vêncimento 07.05.2031

GaÍantiâs
alienação fiduciária de imóveis, ahenâção fiduciáriâ de açôes e cessão fiduciária de

recebíveis

Ehquadrâmento Adimplência Frnanceirã

série ê Emissão
142. Série da 1! emissão de certificãdo de recebíveis imobiliáíios da Habitasec
Secunti2adora S.A.

Valor Totalda Emlssão Rs 14.650.000,00

Quantidade de CRI 14.650

Remuneração IGP-Dl+ 7,30% a.a

Data de Vênaimento 22.10.2019

Garantiar
alienãção fiducrária de imóvers, alienação fiduciáía de ações e cessão frduciária de

recebíver5

Enquad.amehto Adrmplênciâ Financeira

Série ê Emissão
158. e 159e Série da 1. emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Habitâsec
Securitizadora S.A.

Valo, Totalda Emissão R5 44.792.756,00

quântidâde dê CRI 148

Remuneração IPCA + 9,5% a.a. (158! série) e IPCA + 11% a.a. (159. série), respectivâmente

Dâta de Venaimento 24.04.2026

Gaíântias

EnquâdÉÍnênto lnadimplênciâ Financei.a

série e Emisrão
149!, 150a, 151ê e 152a Séries da 1a emissão de certifrcado de recebíveis imobiliáíios
da Habitasec SecuritizadoÍâ S.A.

Valor Totalda Emissão Rs11.750.000,00

Quântidadê de CRI 11.750

Rêmuneração IPCA + 6,5% a.a

Dâtâ dê Vencimento 2L/0712033

Gârântias

Enquadramênto Adrmplência Frnanceira

Série e Emissão
163. Série da 1r emissão de certificado de recebÍveis imobiliáíios da Habitasec
Securiti2adora S.A.

ValoÍ Totalda Emissão RS 283.686.000,00

Quantidadê de CRI 283.686

RemunêÍação 100% da Taxa Dl + 1,3% a.a

Data de Venaimento 21./O9/2034

Garantias
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EnquadÍamento Adimplência Financeira

Série e Emissão
16,4r SéÍie da 1! emissão de certificâdo de recebíveis imobiliários da Habitasec
Securitizadora S.A.

ValoÍ Total da Emissão Rs 90.641.000,00

Quantidade de CRI 90.641

RemuneÉção lOOoÁ da Íaxa Dl + 1,4Yo a.a

Data de Vêncimento 2310912036

Garantiat

Enquadramento Adimplência Financeira

Série e Emissão
165c Série da 1! emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Habitasec

Securitizadora 5.A.

veloÍ Totâl da Emissão Rs 40.000.000,00

Quantidade de CRI 40.000

Retllunerâção 100% da Tara Dl+ 1,50% a.a

Oata de Venciínento 2310912036

Garantias

Enquadremento Adimplência Financeira

rF
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ANEXO VII

AO TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|TOS rMOBrLrÁRrOS DA 172r SÉR|E DA 1r EM|SSÃO

DE CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBITIÁRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

CELEBRADO EM 06 DE FEVEREIRO DE 2O2O

Decloroção de lnexistência de conflito de tntercsses

Agente Fiducitútio codastrodo no CvM

O Agente Fiduciário a seguir identificado

RAZãO SOCiAI: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Endereço: Avenida das Américas, ne 4.200, Bloco 08, Ala B, salas, 302,303 e 304, Barra da

'Íiiuca, CEP 22640-LOz

Cidade / Estado: Rio de Janeiro / RJ

CNPJ ns: 17.343.682/0001-38

Representado neste ato por seu diretor estatutário: [.1

Número do Documento de ldentidade: [=]

CPr ns: i:l

da oferta pública com esforços restritos do seguinte valor mobiliário

Valor Mobiliário Obreto da Oferta: Certificados de Recebíveis lmobiliários - CRI

Número da Emissão: 1i

Número da Série: l?2a

Emissor: Habitasec Securitizadora s.A.

Quantidade: 12.000

Forma: Nominativa escritural

Declara, nos termos da lnstrução CVM ne 5A312076, a não existência de situação de conflito de

interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima indicada,

e se compromete a comunicar, formal e imediatamente, à 83, a ocorrência de qualquer fato

superveniente que venha a alterar referida situação.

São Paulo,06 de fevereiro de 2020

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIOORA DE TíTUtOS E VATORES MOBITIÁRIOS

Agente Fiduciário

Nome:

Cargo:

tF
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ANEXO VIII

AO TERMO DE SECURtnZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOBtLrÁRtOS DA 172r SÉRtE DA 1r EM|SSÃO

DE CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBITIÁRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

CETEBRADO EM 03 DE FEVEREIRO DE 2O2O

Plonilho de Despesas Reembolsáveis do Emprcendimento Spot

....il:.
ToÍ.rtr

§
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23.706,50Comunicação Vrsual

26.53s,16Folha de Pagamento - aluguêl de fúncionário - Obra SPOT

2.075.010,05Foínecedor de Material da obra

Fornecedoí de Transporte da obÍa 166,77

Graúna - tolha de Pagamento - Obrâ Spot 673.409,90

Graúna - Folha de Pagamento - Encargos sobre a Folha - 199.209,01

Locaçâo de Equipêmentos Obra 145.012,96

Paisagismo da Obía 43.952,20

2.577.2M,7aPrestador de serviço de mão de obrâ

2.000,00Prestador de serviço de Projêtos

Prestâdor de Transporte da obra 2.O40,O7

Servrço dê menutênção 2.500,00

SPOT- Folha de Pagamento - Encargos sobre a tolha - Obra SPOT 159.628,49

SPOT - Folhâ de Pagamento - Obía SPOT 304.558,71
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ANEXO IX

Ao TERMo DE sEcuRtTtzAçÃo DE cRÉDtTos tMoBtLtÁRtos DA 172ê sÉRtE DA tê EMlssÃo DE cERTtFtcADos DE REcEBívErs rMoBruÁRtos DA

HABITASEC SECURITIZADORA S.A. CELEBRADO EM 31 DE JANEIRO DE 2O2O

Cronogrdmd tndicdtivo de Utitizoção e Destinoção de Recursos

d4?

lmóvél Oestinação Uso dos Recu6os
lrSemestÍê
2020 (Rs)

2rSemêstre
2o20(Rs)

lESem6itre
2021(R$)

29Sêmêstae

2021(Rs)

1!lSemestte
2022(Rs)

29Semes$e
2022(Rs)

1cSêmestÍ€.
2023(Rs)

295êmestre
2023(R5)

Spot Centro
Residence

Aporte para

desenvolvimento ê

manutenção do
empreendimento

imobiliário

Orçamento 1.500.065,40 t20 00s,23 1E0.007,85 225.009,81 225.009,81 225.009,41 225.009,81 225.009,81 75.OO3,27

Destinação 8% 12% 15% 7Sv. 75% t5% t5% 5%

Construção de
empreendimento

Residencial- Nome
a ser deíinido

Aporte pa.a

desenvofuimênto e
construção do

empreendlmento
imobiliário

Orçamento 4.325.000,00 0,o0 0,00 648.750,00 648.750,00 865.000,00 865.000,00 865.000,00 432.500,00

Destinação o% o% 75% 75% 20% 20% 20% 10%
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